
CORREIO BRAZILIENSE 

DE FEVEREIRO, 1820. 

Na quarta parte nova os campos âra 
£ se mais mundo houvera lft chegara 

CAMOENS, c . v i t . e 14 . 

POLÍTICA. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Decreto, na Republica de Venezuela, pondo as tropa? 
auxiliares, em igualdade com as do paiz. 

Joaõ Bautista Arismendi Vice-Presidente da Republica, 

Tendo tomado em consideração o distincto merecimen
to, que as tropas estrangeiras tem adquirido na Republi
ca, pelejando debaixo de nossas bandeiras; o justo direi
to que tem a remuneração por seus serviços, e a inviola
bilidade, que se deve observar nos contractos, em virtude 
dos quaes se embarcaram na Europa, para virem a Vene-
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zuela, a fim de defender a nossa liberdade, me tenho mo
vido a decretar o seguinte. 

Art. 1. As tropas estrangeiras, que tem vindo a 
Venezuela, em virtude de contractos feitos pelos Com
missarios do Supremo Chefe, saõ, e constituem parte do 
exercito da Republica, e como taes gozam dos mesmos 
direitos, preeminencias e privilégios dos naturaes do 
paiz. 

2. Em conseqüência do dicto artigo gozarão de todas 
as distribuiçoens da propriedade nacional, que lhes 
foi decretada por ley, promulgada aos 10 de Outubro de 
1817, por Sua Ex.a o Presidente, entaõ Chefe Supremo, 
assignando a cada soldado 500 pezos, e assim em propor
ção as outras classes e officiaes do exercito. 

3. As condiçoens estipuladas para o seu transporte, 
pelos dictos commissarios, seraõ exactamente cumpridas, 
e os avanços feitos por cada individuo seraõ pagos por 
conta dos fundos nacionaes. 

3. Para este fim, os Chefes e Commandantes dos des
tacamentos transmittiraõ immediatamente ao Governo os 
contractos, que tenham em seu poder; e também uma 
lista exacta das tropas e officiaes, especificando as som
mas devidas a cada um, desde o dia da sua chegada a 
Venezuela. 

5. Se, em conseqüência dos atrazados, que ordinaria
mente tem lugar durante a campanha, por causa da dis
tancia do centro do Governo, e da difficuldade de com
municaçoens, se naõ tiver satisfeito a totalidade das ra
çoens e subsistência concordada, o Governo fica respon
sável a pagar o que falta em dinheiro, ou da maneira, 
que cada individuo desejar. 

6. O Ministro da guerra será encarregado da execu
ção deste decreto, que será impresso, publicado, e cir
culado às authoridades a quem pertence. 
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Dado no Palácio do Governo, na Capital deGuayana, 
aos 11 de Outubro, de 1819. 

(Assignados.) JOAÕ BAUTISTA A R I S M E N D I . 

Vice Presid. 
D I O G O B. U R D A N E T A . Ministro da Guerra. 

Decreto, estancando a venda da cachaça, sal, e tabaco. 
Joaõ Bautista Arismendi, Vice Presidente &c, &c. 

Porquanto o Soberano Congresso, adoptando a practica 
das naçoens civilizadas, que, nos tempos tranquillos im
põem contribuiçoens sobre os artigos, que saõ susceptí
veis de impostos, especialmente aquelles que naõ saõ de 
priraeira.necessidade para a subsistência do povo, mas 
antes saõ considerados na classe dos de luxo, na sessaõ 
de 25 de Agosto foi servido determinar a favor do The
souro, exhausto com as enormes despezas, incorridas 
na contenda defensiva para a emancipação e liberdade 
deste paiz do depotismo Hespanhol; que, durante a 
guerra, a venda da cachaça fosse um estanco, adminis
trado por Conta do Governo; assim como a venda do sal, 
e tabaco, sendo livre a sua cultura e exportação, assim 
como a venda do sal, debaixo dos regulamentos que o 
Governo adoptar. Portanto, como saõ notórias a ne
cessidade e utilidade destas medidas, e ainda quando 
ellas em si mesmas fossem mais pezadas do que aquellas 
impostas pela Corte de Hespanha, estas teriam sempre 
a vantagem de naõ serem apropriadas á voracidade dos 
tyrannos, para sustento e ostentação dos oppressores 
da America, nem serviriam para reforçar mais nossos 
ferros: pelo contrario servem para derribar o império 
«* escravidão e restituir a America Meridional á alta 
^gnidade de homens livres; e pòr estas regioens na 
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classe, a que saõ chamadas pelos seus direitos naturaes, 
o que me motivou a decretar o seguinte :— 

Art 1.» Aos 15 do corrente se arrematará, em praça 
publica, a quem mais der, o privelegio que a Republica 
somente possue, de vender por miúdo a cachaça nesta 
cidade. 

(Seguiam-se os artigos para o regulamento dos estan
cos, &c.) 

Angostura 9 de Outubro, 1819. 

Proclamaçaõ do General Bolivar, em Nova Granada. 

Habitantes de Nova Granada!—O gemido de vossas 
afflicçoens chegou a meus ouvidos; eu me apressei pela 
terceira vez, com o exercito libertador, para vos servir. 
A victoria, marchando sempre diante de nossas bandei
ras nos ten sido fiel em vosso paiz, e duas vezes nos tem 
a vossa capital visto triumphantes. Nem neste, nem nos 
exemplos passados, vim eu em busca de poder ou de 
gloria. A minha ambição tem sido somente libertar-vos 
dos horríveis tormentos, a que vossos inimigos vos su-
geitáram, e restituir-vos ao gozo de vossos direitos: para 
que possaes estabelecer o Governo de vossa escolha. 

O Congresso Geral, residente em Guayana, de quem 
emana a minha authoridade, e a quem obedece o exerci
to libertador, he a este momento o depositário do poder 
nacional dos habitantes de Venezuela e Granada. Os re
gulamentos e as leys, que aquelle corpo legislativo tem 
dictado, sao os que vos dirigem, e que eu tenho posto 
em execução. 

Habitantes de Granada.—A uniaõ de Nova Granada e 
de Venezuela em uma Republica he o ardente desejo de 
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todos os cidadãos sensatos, e de todos os estrangeiros, 
que amam e protegem a causa Americana. Porém este 
acto tam grande e tam sublime, deve ser livre, e, sendo 
possivel, unanime da vossa parte. Portanto, espero a so
berana determinação do Congresso, para convocara as
semblea nacional, que decidirá da incorporação de Nova 
Granada. Vós mandareis entaõ vossos deputados ao 
Congresso Geral, ou formareis um Governo em Granada. 
Despeço-me de vos, habitantes de Granada, por breve 
tempo. Novas victorias esperam o exercito libertador, 
que nao descançará em quanto houver um inimigo no 
Norte ou no Sul de Columbia. No entanto, naõ tendes 
nada a temer. Deixo-vos valentes soldados para vos de
fender, magistrados Íntegros para vos proteger, e um 
Vice-Presidente digno da honra de vos governar. 

Habitantes de Granada, oito de vossas provincias res
piram libertas. Convervai intacta esta sagrada bençaõ, 
pelas vossas virtudes, vosso patriotismo, e vosso valor. 
Vaõ vos esqueçais nunca da ignomínia dos ultragens, que. 
tendes padecido, e sereis livres. 
Guartel General de Sancta Fé, 8 de Septembro de 1819. 

(Assignado) Si MAÕ BOLÍVAR. 

Decreto. 
Simaõ Bolivar Presidente da Republica, &c. 
Desejando dar ás Provincias de Nova Granada, ja 

livres, um governo provisional, até que o Congresso 
Geral resolva a convocação da representação nacional, que 
determine a forma de governo permanente, tenho decre
tado o seguinte:— 

1. O governo das provincias livres de Granada, na 
nvinha ausência, será administrado por um Vice-Presi
dente. 
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S. As fuucçoeus do Vice-Presidente, &c, seraõ as 
mesmas do Vice-Presidente de Venezuela. 

3. O General de Divisão Francisco de Paula Santan-
der he nomeado Vice-Presidente de Nova Granada, 

(Assignado) SIMAÕ BOLIVAK. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Tractado de amizade, ajuste e limites, entre os Estados-
Unidos, e S. M. Catholica. 

Os Estados-Unidos da America, e S. M. Catholica, de
sejando consolidar, sobre uma baze permanente, a ami
zade e boa conrespondencia, que felizmente existe entre 
as duas partes, tem determinado ajustar e terminar to
das as suas differenças e pretençoens, por um tractado, 
que designará, com precisão, os limites de seus respec
tivos confinantes territórios na America Septentrional. 

Com esta intenção, o Presidente dos Estados-Unidos 
munio de plenos poderes, a Joaõ Quincy Adams, Secre
tario de Estado dos dictos Estados-Unidos; e S. M. Ca
tholica nomeou ao Ex."10 Sn'r. D. Luiz de Onis Gonza-
lez Lopez y Vara, Senhor de Rayares, Regidor Perpe
tuo da Cidade de Salamanca, Cavalleiro Gram Cruz da 
Real Ordem Americana de Izabel a Catholica, decorado 
com a Lys de La Vendee, Cavalleiro Pensionista da 
Real e distincta Ordem Hespanhola de Carlos III. Mem
bro da Assemblea Suprema da dieta Real Ordem, do 
Conselho de S. M, Catholica, seu Secretario com Exer
cicio para os Decretos, e seu Enviado Extraordinário e 
Ministro Plenipotenciario juncto aos Estados-Unidos da 
America. 

E os dictos Plenipotenciarios, depois de haverem tro-
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cado os seus poderes, concordaram e concluíram os se
guintes artigos. 

1.' Haverá firme e inviolável paz, e sincera amizade, 
entre os Estados-Unidos e seus cidadãos, e Sua Majes
tade Catholica, seus successores e vassallos, sem excep
çaõ de pessoas ou lugares. 

2. S. M. Catholica cede aos Estados-Unidos, em ple
na propriedade e soberania, todos os territórios*, que lhe 
pertencem, situados para o Leste de Mississipi, conhe
cidos pelo nome de Florida Occidental, e Oriental. As 
ilhas adjacentes, dependentes das dietas províncias, todos 
os sítios e praças publicas, terras baldias, edifícios pú
blicos, fortificaçorns, quartéis, e outros edifícios, que 
naõ saõ propriedade particular; osarchivose documen
tos, que dizem directamente respeito á propriedade e so
berania das dietas provincias, saõ incluídos neste artigo. 
Os dictos artigos e documentos seraõ deixados na posse 
de Commissarios, ou officiaes dos Estados-Unidos, devi
damente authorizados para os receber. 

3 A linha de limites entre os dous paizes, ao Occi
dente do Mississipi, começará no Golpho do México na 
embocadura do rio Sabine, no mar, continuando para o 
Norte, ao longo da margem occidental daquelle rio, atê 
os 32 gráos de latitude; e dahi direita ao Norte, ao gráo 
de Latitude aonde toca o rio Roxo de Natchitoches, ou 
rio Vermelho: entaõ seguindo o curso do rio Roxo, para 
o Occidente, até os 100 gráos de Longitude do Meredi-
ano de Londres, e 23 de "Washington: depois, cruzando 
o dicto rio Roxo, e correndo dali por uma linha direita
mente Norte até o rio Arkansas; e dahi seguindo o curso 
da margem Meredional do Arkansas até âs suas vertentes, 
cm Latitude 42 Norte; e dahi por aquelle parallelo de 
Latitude até o Mar do Sul: sendo tudo como se acha 
designado no Mappa dos Estados-Unidos de Melish,pu-
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blicado em Philadelphia, e melhorado atê o 1.° de Janei
ro de 1818. Porém se as vertentes do rio Arkansas se 
acharem cair para o Norte ou para o Sul da Latitude de 
42; entaõ a linha correrá desde as dietas vertentes direi
tamente ao Sul ou ao Norte, conforme for o caso, até 
que encontre o dicto parallelo de Latitude 42; e daqui 
ao longo do dicto parallelo até o Mar do Sul; todas as 
ilhas nos rios Sabine e dictos Roxo e Arkansas em todo o 
curso, que fica descripto, pertencerão aos Estados-
Unidos; porém o uso das águas e navegação do Sabine, 
até o mar, e dos dictos rios Roxo e Arkansas, por toda 
a extençaõ dos dictos limites, nas suas respectivas mar
gens, seraõ commums aos respectivos habitantes de am
bas as naçoens. As duas altas partes contractantes con
cordam em ceder e renunciar todos os seus direitos, re
clamaçoens e pretençoens aos territórios descriptos pela 
dieta linha: a saber, os Estados-Unidos, por este, cedem 
a S. M. Catholica, e renunciam para sempre todos os seus 
direitos reclamaçoens e pretençoens aos territórios que 
jazem ao Neste e Sul da acima descripta linha: e em 
igual maneira, S. M. Catholica cede aos dictos Estados-
Unidos todos os seus direitos, reclamaçoens e pretençoens 
aos dictos territórios a Leste e a Norte da dieta linha, e, 
por si mesmo, seus herdeiros e successores, renuncia a 
toda a pretençaõ aos dictos territórios para sempre. 

4. Para fixar esta linha com mais precisão, e pôr os 
marcos, que designem exactamente os limites de ambas 
as naçoens, cada uma das partes contractantes nomeará 
um Commissario e um Medidor, os quaes se ajunetaraõ 
dentro do termo de um anno, da data da ratificação 
deste tractado, em Natchitoches, jucto ao Rio Roxo, e 
procederão a correr e demarcar a dieta linha, desde a 
embocadura do rio Sabine até o rio Roxo, e do rio Roxo 
até o rio Arkansas, e a averiguar a latitude das vertentes 
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do dicto Rio Arkansas, na conformidade do que acima 
fica concordado e estipulado; e a linha de Latitude 42 
até o Mar do Sul: desenharão elles os planos, e escreve, 
raõ jornaes de seus procedimentos; e o resultado, em 
que elles concordarem, será considerado como parte 
deste tractado, e terá a mesma força como se fosse nelle 
inserido. Os dous Governos concordarão amigavelmente 
a respeito dos artigos necessários, que se haõ de minis
trar a estas pessoas, e também a suas respectivas escoltas, 
se estas se julgarem necessárias. 

5. Os habitautes dos territórios cedidos seraõ assegura
dos no livre exercicio de sua religião, sem restriçcao al
guma ; e todos aquelles, que desejarem mudar-se para os 
dominios Hespanhoes, teraõ permissão para vender ou 
exportar os seus effeitos em qualquer tempo que seja, 
sem que fiquem sugeitos a pagar alguns direitos em qual
quer dos casos. 

6*. Os habitantes dos territórios, que S. M. Catholica 
cede aos Estados-Unidos por este tractado, seraõ incor
porados na Uniaõ dos Estados-Unidos, logo que isso for 
consistente com os principios da Constituição Federal, e 
admittidos ao gozo de todos os privilégios, direitos e 
immunidades dos cidadãos dos Estados-Unidos. 

Os officiaes e tropa6 de S. M. Catholica, nos terri
tórios por este cedidos aos Estados-Unidos, se retirarão, 
e se dará posse das praças que elles oecupavam, dentro 
em seis mezes depois da troca das ratificaçoens deste 
tractado, ou mais depressa se for possivel, pelos officiaes 
de S. M. Catholica aos Commissarios ou officiaes dos 
Estados-Unidos, devidamente nomeados para os receber; 
e os Estados-Unidos fornecerão os transportes e escolta 
necessária, para conduzir os officiaes e tropas Hespa
nholas, e sua bagagem para a Havannah. 

V O L . XXII. No. 141. Q 
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8. Todas as datas de terra, feitas antes dos 24 de Ja
neiro de 1818, por S. M. Catholica, ou por suas legitimas 
authoridades, nos dictos territórios cedidos por S. M. 
aos Estados-Unidos, seraõ ratificadas e confirmadas ás 
pessoas que estiverem na posse das terras, na mesma ex
tençaõ, que as dietas datas seriam válidas, se os territó
rios houvessem ficado no dominio de S. M. Catholica. 
Porém os donos, em posse de taes terras, que, em razaõ 
das recentes circumstancias da Naçaõ Hespanhola, e re
voluçoens na Europa, tiverem sido impedidos de preen
cher todas as condiçoens de suas datas, as preencherão 
dentro do termo limitado para esse fim, respectivamente, 
desde a data deste tractado: na falta do que, as dietas 
datas seraõ nullas e invallidas. Todas as datas feitas de
pois do dicto dia 24 de Janeiro de 1818, quando se fez a 
primeira proposição da parte de S. M. Catholica para a 
cessaõ das Floridas, se declara aqui e concorda, que saõ 
nullas e invalidas. 

9. As duas altas partes contractantes, animadas pelo 
mais ardente desejo de conciliação, e com o objecto de 
pôr termo a todas as differenças, que tem existido entre 
elles, e de confirmar a boa intelligencia, que desejam 
manter para sempre entre si, renunciam reciprocamente 
a todas as suas pretençoens e reclamaçoens, por damnos 
ou injurias, que ellas mesmas ou seus respectivos cida
dãos e vassallos possam ter soffrido, até o tempo da as-
signatura deste tractado. 

1. A renuncia dos Estados-Unidos se extenderâ a 
todos os damnos e injurias, mencionadas na Convenção 
de 11 de Agosto, 1802. 

2. A todas as reclamaçoens por causa de prezas feitas 
pelos corsários Francezes, e condemnadas por Cônsules 
Francezes, dentro do território e jurisdicçaõ de Hespa
nha. 
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3. A todas as reclamaçoens por indemnizaçoens, por 
causa da suspensão do direito de deposito em Nova Or
leans, em 1802. 

4. A todas as reclamaçoens de cidadãos dos Estados-
Unidos ao Governo de Hespanha, procedentes de captu
ras illegaes no mar, e nos portos e territórios da Hespa
nha, e Colônias Hespanholas. 

5. A todas as reclamaçoens de cidadãos dos Estados-
Unidos ao Governo Hespanhol, de que se tem apresen
tado contas, solicitando a intervenção do Governo dos 
Estados-Unidos, á Repartição de Estado, ou ao Ministro 
dos Estados-Unidos na Hespanha, depois da data da 
Convenção de 1802, e até a assignatura deste tractado. 

A renuncia de S. M. Catholica se extende, 
1. A todos os damnos mencionados na Convenção de 

11 de Agosto de 1802. 
2. A todas as sommas, que S. M. Catholica avançou, 

para a volta do Capitão Pike das Provincias Internas. 
3. A todos os damnos causados pela expedição de 

Miranda, que se preparou e esquipou em Nova Vork. 
4. A todas as reclamaçoens de vassallos Hespanhoes 

no Governo dos Estados-Unidos, procedentes de capturas 
illegaes no mar, ou dentro dos portos ou jurisdicçaõ ter
ritorial dos Estados-Unidos. 

Finalmente a todas as reclamaçoens de vassallos de 
S. M. Catholica ao Governo dos Estados-Unidos, em que 
se tem solicitado a intervenção do Governo de S. M. Ca
tholica, antes da data deste tractado, e depois da data 
da Convenção de 1802; ou que se possam ter feito á Re
partição dos Negócios Estrangeiros de S. M. ou ao seu 
Ministro nos Estados-Unidos. 

E as altas partes contractantes respectivamente renun
ciam a todas as reclamaçoens e indemnizaçoens por qual-
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quer dos recentes acontecimentos ou transacçoens de seus 
respectivos commandantes e officiaes nas Floridas. 

10. A Convenção, ajustada entre os dous Governos, 
aos 11 de Agosto de 1802; cujas ratificaçoens fôram tro
cadas aos 21 de Dezembro de 1818, he annuliada. 

11. Os Estados-Unidos, exonerando a Hespanha de 
todas as prestaçoens para o futuro, resultantes de recla
maçoens de seus cidadãos, a que se ex temi iam as renun
cias ali contidas; e considerando-as inteiramente oblite-
radas; emprehendem dar satisfacçaõ pelas mesmas, atê 
uma somma, que naõ exceda a cinco milhoens de dollars. 
Para averiguar a somma total, e validade destas recla
maçoens, o Presidente, por parecer e consentimento do 
Senado, nomeará uma Commissaõ, consistindo em três 
Commissarios, cidadãos dos Estados-Unidos: esta Com
missaõ se ajunctará na cidade de Washington, e dentro 
do espaço de três annos desde o tempo de seu primeiro 
ajunctamento, receberá, examinará, e decidirá sobre a 
somma e validade de todas as reclamaçoens, incluídas 
nas descripçoens acima mencionadas. Os dictos Com
missarios prestarão juramento ou affirmaçaõ, a qual se 
registrará nas actas de seus procedimentos, de fiel e di
ligentemente desempenharem os seus deveres: e no caso 
de morte, moléstia, ou ausência necessária de algum 
destes Commissarios, será o seu lugar supprido por outro 
Commissario, nomeado como fica dicto, pelo Presidente 
dos Estados-Unidos, durante o recesso do Congresso. 
Os dictos Commissarios seraõ authorizados a ouvir e ex
aminar, debaixo de juramento, todas as questoens rela
tivas ás dietas reclamaçoens, e a receber todos os teste
munhos authenticos convenientes, que lhe disserem res
peito. E o Governo Hespanhol fornecerá todos os docu
mentos e elucidaçoens, que tiver era seu poder, para o 
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ajuste das dietas reclamaçoens, segundo os principios de 
justiça, e direito das gentes, e estipulaçaõ, do tractado 
entre as duas partes, de 27 de Outubro de 1795; e os 
dictos documentos seraõ especificados, quando forem pe
didos, a requirimento dos dictos Commissarios. 

O pagamento das reclamaçoens que forem admittidas 
e ajustadas pelos dictos Commissarios, ou pela maior 
parte delles, atê uma somma, que naõ exceda cinco mi
lhoens de dollars, será feito pelos Estados-Unidos, ou 
immediatamente no seu thesouro, ou pela creaçaõ de 
um fundo, que produza o juro de seis por cento, por 
anno, pagavel pelo producto das vendas das terras pu
blicas, dentro dos territórios, por este cedidos aos Esta
dos-Unidos, ou de qualquer outra maneira, que o Con
gresso dos Estados-Unidos possa prescrever por ley. 

Os registros dos procedimentos dos dictos Commissa
rios, junetamente com as provas e documentos pro
duzidos ante elles, relativamente âs reclamaçoens, que 
se haõ de ajustar e decidir por elles, seraõ, depois que 
acabarem as suas transacçoens, depositados na Repartição 
de Estado dos Estados-Unidos; e copias delles, ou de 
qualquer parte delles seraõ dadas ao Governo Hespanhol, 
se forem pedidas, pelo seu Ministro nos Estados-Uni
dos. 

12. O tractado de limites e de navegação de 1795, fica 
confirmado em todos e cada um de seus artigos, excepto 
o 2,° 3,° 4," e 21. ; e a 2* cláusula do artigo 22.°, que 
tendo sido alterados por esste tractado, ou tendo rece
bido sua perfeita execução, ja naõ saõ validos. 

Pelo que respeita o artigo 15.° do mesmo tractado de 
amizade, limites e navegação de 1795, em que se es
tipulou, que a bandeira cubrirá a propriedade, as duas altas 
partes contractantes concordam, em que isto se entenda 
a respeito daquellas potências, que reconhecem este prin-
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cipio; porém se alguma das duas partes contractantes es
tiver em guerra com uma terceira, e a outra for neutral, 
a bandeira do neutral cubrirá a propriedade dos inimigos, 
cujo Governo reconhecer este principio; e naõ de 
outros. 

13. Ambas as partes contractantes, desejando favo
recer o seu mutuo commercio, dando nos seus portos 
todo o auxilio necessário aos seus respectivos vasos 
mercantes, tem concordado, que os marinheiros, 
que desertarem dos seus vasos nos portos da (outra 
parte, seraõ prezos e entregues a requrimento do Côn
sul ; o qual com tudo provará, que os desertores per
tenciam aos navios, que os reclamarem, exhibindo os 
documentos do custume em sua naçaõ: a saber o Côn
sul Americano em um porto Hespanhol, exhibirá o 
documento conhecido pelo nome de Artigos,' e o Côn
sul Hespanhol nos portos Americanos a lista da equipa
gem : e se o nome do desertor ou desertores, que se re
clamam, apparecerem em um ou outro, seraõ elles prezos, 
conservados em custodia, e entregues ao navio a que 
pertencerem. 

14. Os Estados-Unidos por este certificam, que naõ 
tem recebido compensação da França, pelos damnos e 
injurias, que soffréram dos corsários delia, e de seus côn
sules e tribunaes, nas costas, e nos portos de Hespanha; 
para satisfacçaõ do que se dam providencias neste trac
tado ; e apresentarão uma conta authentica das prezas 
tomadas e do seu verdadeiro valor; para que a Hespanha 
se possa aproveitar do mesmo e da maneira que julgar 
mais justa e própria. 

15. Os Estados-Unidos querendo dar a S. M. Catholica 
uma prova de seu desejo de estreitar as relaçoens de 
amizade,que subsistem entre as duas naçoens, e favorecer 
os vassallos de S. M, Catholica, convém em que os navios 
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Hespanhoes, que vierem carregados somente com os pro
ductos do crescimento ou manufacturas Hespanholas, e di
rectamente dos portos de Hespanha, ou de suas colônias, 
seraõ admittidos pelo termo de doze annos nos portos de 
Pensacola e S. Augustine, nas Floridas, sem pagar outros 
direitos por suas cargas ou por tonelagem, senaõ os que 
houverem de pagar os vasos dos Estados-Unidos. Du
rante o dicto termo nenhuma outra naçaõ gozará do mes
mo privilegio, dentro dos territórios cedidos. Os doze 
annos começarão três mezes depois da troca da ratificação 
do tractado. 

I9. O presente tractado será ratificado, em devida 
forma, pelas partes contractantes, e as ratificaçoens seraõ 
trocadas em seis mezes desde este tempo, ou antes se 
for possivel. 

Em testemunho do que, nos os abaixo assignados, 
Plenipotenciarios dos Estados-Unidos da America, e de 
S. M. Catholica, assignamos, em virtude de nossos pode
res, o presente tractado de amizade, ajuste e limites, e 
lhe affixamos os nossos sêllos repectivamente. 

Dado em Washington aos 22 dias de Fevereiro de 

1819. 
(Sêllo) JOAÕ QUINCY ADAMS. 

Sêllo) Luís DE ONIS. 

H E S P A N H A . 

Decreto, sobre as falsas ordens, que se expediram, em 
nome d?El Rey. 

El Rey nosso Senhor naõ tem cessado desde a sua res
tituição ao throno de seus maiores de procurar com o 
maior desvelo o bem dos seus vassallos, desvelado dia e 
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noite em ouvir benigno os seus clamores, para fazer mais 
expedita a recta administração da justiça, e cortar as 
prizoens em que por um lado a ritualidáde, e por outra 
os transtornos nascidos da revolução, a tinhaõ submer
gido, com esquecimento das leys e desdouro dos tribunaes, 
a que ellas tinhaõ confiado esta porçaõ taõ preciosa do 
Governo, 

Naõ contente S. M. cora ter dado á administração da 
justiça o impulso de que era susceptível, e de a ter ti
rado do confuso cáhos em que jazia, tem-se oecupado 
com igual desvelo em prodigalizar seus benefícios entre 
os muitos que durante a sua chorada ausência tinham de
fendido heroicamente a religião ea pátria; mas degraça-
damente o grande numero destes, e a escacez de um 
erário esgotado pela delapidaçaõ, a que por espaço de seis 
annos esteve entregue a naçaõ, tem impedido a geral re
compensa a que está resolvido o generoso coração de 
S. M., que nada tanto deseja como acumular de todo o 
gênero de bens todos aquelles que temos a ventura de vi_ 
ver â sombra da sua soberana beneficência; e como até 
agora nem o erário tem podido acrescentar-se, nem se 
tem podido realizar todas as medidas adoptadas para a 
felicidade publica e prosperidade geral, impedindo-o 
sempre as repetidas convulsoens políticas, he impossível 
conseguir uns fins taõ justos e gloriosos como desejados, 
a naõ extinguir a raiz dellas, que se nutre da mais es
candalosa imraoralidade. 

Este cruel inimigo do homem em sociedade, filho da 
fraqueza humana, que como nascido entre a desordem 
das paixoens, naõ pode soffrer a ley nem a authoridade 
que as refrèam, naõ cessa de procurar meios que o con
duzam a seus depravados desígnios, fazendo a seus se-
quazes (julgados capazes de reformar o gênero humano) 
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declarar a guerra á religião, aos bons costumes, e â au
thoridade, semeando para isso em assembléas clandesti
nas, e entre os que naõ penetram o veneno das idéas, e 
saõ os que se deixam arrastar da novidade, as máximas 
mais errôneas e delinqüentes, acompanhadas de promes
sas e esperanças sobre quanto pode lisonjear os sentidos ; 
mas jamais se esquecem de acrescentar sua fazenda, fa
zendo crer aos mesmos que seduzem, que veriam um mon
te de felicidades, se fossem conduzidos pelos que nem 
sabem governar-se a si mesmos, nem apagar a mancha de 
sua obscuridade e de seus delictos. Daqui vem as prati
cas secretas, a propagação das máximas ímpias e sub
versivas, a criminosa falsificação de ordens d'El Rey e 
dos que representam sua authoridade soberana, impondo 
castigos e removendo de seus legitimos commandos aos 
vassallos mais fieis ao throno e mais amantes da religião, 
Como por desgraça acaba de succeder ultimamente com 
eêtes gênios inquietos e inimigos da ordem e socego pu
blico, que falsificando as firmas dos inspectores de mili
cias e Infanteria, suppondo Decretos e Ordens Reaes, 
que naõ existem, procuraram reunir tropas, e pollas em 
armas, com o maior escândalo, supreza e confusão dos 
povos, cujos leaes habitantes naõ podiam deixar de se 
admirarem e de estremecerem, receando grandes males 
de medidas tam impremeditadas e violentas; e confe
rindo também graduaçoens e empregos a vários indiví
duos do exercito, para introduzirem o descontentamento 
Wrtre as tropas beneméritas, conduzillas â insubordina
ção, arrancar a paz em que vivem os povos, reduzir tudo 
a.um cáhosespantoso com fins os mais remotos da ordem e 
felicidade daquelles, que, cançados de soífrerem uma re
volução devoradora, só aspiram a desfructar o repouzo e 
tranquillidade que lhes pode preparar um benéfico Go-
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verno. E se bem nunca deixe de haver algum individuo, 
que procure perturbar a ordem com seus crimes em 
todos os tempos, as relíquias da revolução passada em 
toda a Europa augmentou tanto o numero destes réos, 
que pede um remédio exemplar; e para que vassallos tam 
dignos do paternal amor do Rey saibam que foram falsas 
as ordens, que, com escândalo, os pozeram em expectaçaõ 
e para que vivam socegados e persuadidos de que o Go
verno vela e tem tomado as medidas mais enérgicas para 
apresentar á face do vasto mappa do universo o exemplar 
castigo, que as Leys impõem aos que atacam a tranquilli
dade do Estado, o participo a V. E. para que o faça con
star ás authoridades do Reyno, naõ só para que todos 
vivam persuadidos de que as providencias verdadeiras de 
S. M. terminarão sempre no cumprimento da Ley e feli
cidade dos seus vassallos, mas também para que vigiem 
contra taes inimigos da ordem, e procedam com activi
dade contra seus perturbadores, sem omittirem diligencia 
nem indagação; do que daraõ parte a V. E. para dar 
conta a S. M. por minha maõ. 8 de Dezembro 1819. 

Decreto para a formação de novo Código Criminal, di
rigido ao Presidente do Conselho de Castella. 

Como os povos naõ se fizeram para as leys, mas sim 
pelo contrario, e como o andar dos tempos costuma 
fazer estéril ou impracticavel hoje o que em outros sécu
los foi opportuno, e sendo o que mais pulso requer o es
tabelecimento da pena aos delictos, que offendem a segu
rança publica ou a individual dos que unidos em socie
dade devem viver tranquillos debaixo da protecçaõ do 
soberano que os rege; tem conciliado a minha attençaõ, 
pelo amor que professo aos meus povos, a formação de 
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um Código Criminal, depois de ouvido o parecer uni
forme dos meus Secretários d'Estado e do Despacho, em 
junta, que por ordem Regia celebraram para esse fim, no 
qual classificando-se com propriedade e exactidaõ as 
diversas espécies de delictos, com que se perturba a or
dem publica e a segurança pessoal, se determinem de 
um modo claro e positivo as penas correspondentes para 
o castigo dos réos e escarmento dos outros. A falta de 
classificação discreta em alguns crimes, e a differença 
ao prudente arbítrio dos Juizes e Tribunaes para impo-
rem as penas em muitos casos em que a ley naõ a deter
mina, saõ defeitos taes, que, abrindo a porta â arbitrarie
dade saõ a origem de incalculáveis males, pois se uma 
move a duvidar da verdadeira natureza do delicto, a 
outra faz arbitraria a applicaçaõ da pena com menos cabo 
da justiça: e por falta de expressão as causas se alongam, 
e as defensas e suas decisoens se reduzem a problemas, 
quando por a demonstração deveram ver-se cingidas á ley 
indubitavel: algumas leys penaes das Partidas, feitas se
gundo as opinioens e circunstancias criticas daquelles 
tempos de continua agitação e turbulências, tem o defeito 
de severidade incompatível com a civilização e costumes 
actuaes, que saõ a muda voz, que sempre indicou a ley 
que mais convém. A confiscaçaõ absoluta de bens, a 
transcendência de infâmia aos filhos por delicto de um 
pay, sem mais fructo que fazerem perpetuamente desgra
çada uma familia, a expressão mal definida de prova 
privilegiada, a qualificação de indícios, submergida em 
um insondavel pélago de opinioens em que vacilla o 
mais pratico Juiz, e que conduzem ao erro o que tem 
menos experiência em julgar, saõ defeitos de legislação, 
que o meu paternal desvelo deve extinguir; as penas 
acerbas e de longo padecimento, que as leys freqüente
mente indicam, requerem attençaõ, assim como a facili-
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dade com que se admittem provas equívocas e falliveis 
com perigo de se fazer soffrer ao innocente a pena capital, 
arrancando ás vezes de seus lábios, com um horror que o 
amedrenta, o que naõ pode tranquillizar o Juiz em sua 
sentença, ao passo que outra ley mais sabia do mesmo 
Código ordena que ninguém seja julgado por meias provas. 
O preâmbulo que precede os preceitos das mesmas leys, 
se bem seja louvável por conter sentenças dos antigos, e 
máximas de saã moral e politica, tem com tudo isso dado 
occasiaõ a duvidas e interpretaçoens sobre o motivo e ob
jecto das leys, que tem feito em grande parte arbitraria e 
controversa a Sciencia do direito, especialmente no cri
minal ; chegando a tal extremo este abuso, que naõ pou
cas vezes tem prevalecido contra o sentido natural e 
genuíno da ley pátria a opinião dos glossadores, fundada 
commummente em leys dos antigos Romanos, a pezar 
de se ter prohibido fazer uso dellas nestes Reynos: e fi
nalmente, achando-se dispersas em differentes Códigos 
as leys penaes, muitas dellas repetidas, outras alteradas, 
e todas commummente sem concerto e methodo conve
niente para formarem um systema claro e singello, tem-
se feito taõ penoso o seu estudo, como difficil e compli
cada a administração da justiça. 

Desejando pois occorrer com opportuno remédio a de
feitos de tanta consideração, e convencido de naõ ser 
possivel conseguir a execução deste pensamento por me
didas parciaes, que de ordinário servem para augmentar 
o mal, e desejando dar aos meus povos um testemunho 
do apreço que me mereceo a manifestação da sua lealdade 
ao lamentarem-me ausente em meu cativeiro, suspirando 
pela restituição ao throno de meus maiores para fazer a 
sua felicidade, resolvi a coordinaçaõ de um novo Código 
Criminal, em que, precavendo-se os apontados defeitos e 
inconvenientes, se classifiquem devidamente os delictos, 
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e se determinem as penas proporcionadas a seu castigo, 
do modo mais claro, simples, e methodico, e confio a 
execução desta importante obra á notória illustraçaõ e 
e acreditado zelo do meu Conselho Real; confiando que 
nesta occasiaõ me dará novas provas do seu constante 
amor á minha Real Pessoa, e dos seus incessantes des-
velos pela felicidade dos meus povos, entre os quaes 
achará sábios de saã critica, especialmente nas universi
dades litterarias, que possam dar-lhe auxilio em tam deli
cado trabalho, para o que lhes communicaraõ as ordens 
competentes, dando-me noticia no fim de cada mez do 
que se adiantar neste ponto por vossa maõ, e pela mesma 
lhe communicarei o mais que for do meu Real agrado, 
para que com a maior brevidade tenham os meus vas
sallos o prazer de verem realizado tam justo desejo. As
sim o tereis entendido, e disporeis o necessário ao seu 
cumprimento.—O que transmitto a V. E. por ordem 
d'El Rey nosso Senhor para sua intelligencia, e do Con
selho, e a fim do que, dando principio este Supremo 
Tribunal a uma obra tam própria da sua illustraçaõ e sa-
hedoria, se vejam realizadas as benéficas miras de taõ 
digno Monarca, com o desvelo e promptidaõ que S. M. 
deseja.—2 de Dezembro, 1819. 

Decreto permittindo a exportação do graõ e azeites da 
Hespanha. 

El Rey, attendendo ao baixo preço dos graõs, âs mui
tas e repetidas instâncias de varias Corporaçoens e La
vradores, a que a contribuição geral, pezando sobre os 
frutos da terra, naõ se pode realizar, se estes naõ tiverem 
um preço proporcionado que possa cobrir este encargo 
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e os gastos da lavoura, e a sua nivelaçaõ com os mais ef
feitos que entram no Commercio; econformando-se com 
o parecer da direcçaõ Geral de Rendas, foi servido per
mittir a livre extracçaõ de azeite e de toda a espécie de 
graõs, farinhas nacionaes, e sementes ou legumes, sem 
limitação alguma por ora; reservando S. M. a si o esta
belecer as bases sobre que se deva executar para o futuro, 
com o fim de dar á agricultura toda a protecçaõ e impul
so que o interesse geral dos seus vassallos reclama. A 
qual extracçaõ será livre de direitos, â excepçaõ do azeite, 
que pagará um quarto de real (10 réis) por arroba* sem 
outro direito algum, nem despezas de guias nem avenças, 
para evitar todo obstáculo e paralizaçaõ em sua sabida : 
tendo o cuidado as respectivas A uthoridadeí de Alfânde
gas de remetter mensalmente á direcçaõ de Rendas a 
nota dos respectivos frutos que 6e extrahirem, para a 
elevar â soberana consideração. Do mesmo modo tem 
S. M. resolvido que o quintal de graõs estrangeiros e se
mentes, que se introduzirem em bandeira nacional,paguem 
18 reales, e em estrangeira 20 reales; pagando o azeite 
de fora todos os direitos de rendas geraes e particulares. 
O que communico a V. por ordem Regia para seu cum
primento. Madrid 24 de Dezembro de 1819. 

* Ha em Hespanha, além de outras medidas de líquidos, 
Arroba maior ou cantara, que se usa na medição de vinhos e 
aguardentes, e cuja capacidade pode conter 35 arrateis Caste
lhanos de água destilada; e Arroba menor, que serve na medi
ção dos azeites, sendo o seu pezo 25 quartilhos Castelhanos ou 
de marco, e pode sua capacidade conter 27 arrateis e uma quarta 
Castelhanos de água destilada. Esta arroba menor anda por 
nove canadas nossas, e a maior por 18 I . 
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FRANÇA. 

Ordenança, para o regulamento do Conservatório das 
Artes. 

Luiz, pela graça de Deus, &c. 

O Conservatório das Artes e officios, ao qual o Reyno 
deve muitos serviços importantes, naõ tem podido preen
cher completamente o objecto da sua fundação, por falta 
de uma aula superior, em que se ensinem as applica-
çoens dos conhecimentos scientificos ao commercio e â in
dustria; e a fim de supprir esta falta, satisfazendo aos 
desejos dos homens illustrados e contribuindo com todo 
o nosso poder para os adiantamentos da industria na
cional ; ouvindo o parecer do nosso Ministro Secretario 
d' Estado e do interior, temos ordenado e ordenamos o 
seguinte:— 

Art. l.° Estabelecer-se-ha no Conservatório das Artes 
e officios, o ensino publico e gratuito da applicaçaõ das 
Sciencias ás Artes de idustria. 

2. Constará este ensino de três cursos: 1.- de Me-
chanica: 2,° de Chimica, com applicaçaõ a ambas as 
Sciencias e âs Artes; 3.° Economia industrial. 

3. Confirmamos as Junctas de aperfeiçoamento e de 
governo do Estabelicimento, na forma que se prescreve 
nos seguintes artigos. 

4. Continuará annexa ao Conservatório a aula inferior 
de Geometria descriptiva e desenho, que está estabelecida 
ao pé delle. 

&• A Juncta de aperfeiçoamento se comporá de 17 
membros, os quaes seraõ : o Par de França Inspector 
Geral do Conservatório e das escholas de Artes e Officios; 
° Administrador do Conservatório, os três Lentes dos 
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cursos, que os estabetecem, e pelo segundo artigo desta 
Ordenança, seis Sócios da Academia das Sciencias, e 
seis Fabricantes Negociantes ou Lavradores. 

6. O inspector Geral, o Administrador e os três Pro
fessores por Nós nomeados, por proposta do nosso Minis
tro do Interior, seraõ vogaes perpétuos da Juncta de A-
perfeiçoamento. Os outros Vogaes seraõ nomeados 
pelo Ministro com approvaçaõ nossa: renovar-se-ha por 
sorte a terça parte delles cada três annos, e poderão ser 
outra vez eleitos. 

(O resto dos artigos contem as particularidades do Es
tabelicimento.) 

INGLATERRA 

Morte à* El Rey George III. e successaõ de S. M. 

George IV. 

Officio do Duque de York, ao Secretario de Estado. 

W indsor 29 de Janeiro, 1820. 

My Lord!—He do meu penoso dever informar a V. S., 
que Deus Todo Poderoso foi servido levar para si El Rey 
meu amado Pay, e nosso benignissimo Soberano. Expi
rou aos 35 minutos depois das 8 horas p. m.—Incluo a 
certidão de todos os médicos, que assistiram neste triste 
período. Sou, My Lord, vosso, sinceramente. 

(Assignado) FREDERICO 

Ao Muito Honrado Visconde Sidmouth, &c. &c. 
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Castello de Windsor, 29 de Janeiro, 1820. 

O Todo Poderoso foi servido aleviar a Sua Majestade 
de todo o sofírimento, S. M. expirou, sem dôr, aos 35 
minutos depois das oito horas, esta noite. 

(Assignado) Henrique Halford. M. Bailly. W . 
Heberden. Roberto Willis, David Dandas. 

Para S. A. R. o Duque de York. 

Na Corte, em o Palácio de Carlton, 30 de Janeiro de 
1820. Presente a Excellente Majestade d' El Rey, em 
Conselho. 

S. M., estando presente no Conselho foi servido fazer 
a seguinte declaração; a saber:— 

" Ordenei, que vos ajunctasseis aqui hoje, a fim de 
cumprir com o penoso dever de vos annunciar a morte 
d' El Rey, meu amado Pay. He-ine impossível expres
sar adequadameute os meus sentimentos nesta triste 
occasiaõ, mas tenho a consolação de saber, que a rigorosa 
enfermidade, queafíligio a S.M. por tantos annos, nunca 
obliterou da lembrança de seus subditos a impressão cau
sada por suas muitas virtudes, e o seu exemplo, como es
tou persuadido, vivirá para sempre na grata memória 
de seu paiz. Chamado, em conseqüência da indis
posição de S. M., a exercitar as prerogativas da Coroa, 
em seu nome, éra ò primeiro desejo de meu coração, 
que me fosse permittido restituir em suas maõs, os po
deres, que me tinham sido confiados. O Todo Poderoso 
Deus foi servido determinar outra cousa, e eu naõ 
tenho sido insensível às vantagens, que me resultaram 
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de administrar em nome de meu amado Pay o Governo 
deste Reyno. O apoio que tenho recebido do Parlamento e 
do paiz, nos tempos mais cheios de grandes acontecimen
tos, e em circumstancias as mais árduas, foi somente 
quem me pôde inspirar aquella confiança, que exige a 
minha presente situação. A experiência do passado es
pero eu, satisfará a todas as classes, do meu anxioso es
forço, em promover a sua prosperidade e felicidade, e 
manter em sua integridade a religião, as leys, e as li
berdades do Reyno." 

Depois disto os Lords do Conselho requerêram humil
demente a S. M. que esta sua benigna declaração a suas 
Senhorias se fizesse publica: o que S. M. foi servido or
denar na mesma conformidade. 

(Assignado) JAs: BULLER. 

Proclamaçaõ do Conselho. 

Por quanto o Deus Todo Poderoso foi servido chamar 
para sua misericórdia, o nosso defuncto Soberano Se
nhor Rey George Terceiro, de abençoada memória, por 
cuja morte a Coroa Imperial do Reyno Unido da Gram 
Bretanha e Irlanda vem legitimamente e só para o alto e 
poderoso Principe George, Principe de Gales; nos, por 
tanto, os Lords Espirituaes e Temporaes deste Reyno, 
assistidos aqui com estes que foram do Conselho Privado 
de sua defuncta Majestade, e com um numero de outros 
cavalheiros principaes de qualidade, com o Lord Mayor, 
Vereadores, e cidadãos de Londres, por esta, e com 
unanime vóz e consentimento de lingua e de coração, 
publicamos e proclamamos, que o alto e poderoso Princi-
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pe, George Principe de Gales, he agora, pela morte do 
nosso defuncto Soberano, de feliz memória, o nosso úni
co e legal supremo Senhor George o Quarto, pela graça 
de Deus, Rey do Reyno Unido da Gram Bretanha e Irlan
da, defensor da Fé. A quem reconhecemos com toda 
a cordeal e humilde affeiçaõ, rogando a Deus, por quem 
reynam os reys e as raynhas, que abençoe o Real Prin
cipe, George Quarto, com longos e felizes annos de rey-
nado sobre nós. 

Dado no Palácio de Carlton, aos 30 de Janeiro de 
1820. (seguiam-se as assignaduras de todos os membros 
da Familia Real, e mais pessoas presentes. 
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Preços Correntes dos principaes Productos do Brazil. 

LONDRES, 25 de Fevereiro, de 1820. 

Gêneros. Qualidade. Preços. Direitos. 

J 

f ( 
. Bahia por lb . 
Capitania. . 

j v fiiru • • * • • 
Algodam . .J Maranham .. 

1 Minas novas 
f Pará 
>• Pernambuco 

Anil Rio 
, Redondo . . . 

Assucar . . . < Batido 
' Mascarado • 

Arroz Brazil 
Cacáo Pará , 
Caffe Rio 
Cebo Rio da Prata 
Chifres. Rio Grande por 123 

t A 

Rio da Prata, pilha ] B 
| <C 

< A 

kRio Grande ] li 
I <C 

Pernambuco, salgados 
Rio Grande, de cavallo 

Ipecacuanha Brazil. por lb. 
Óleo de cupaiba 
Ourocu 
Páo Amarello. Brazil 
Páo Brazil . . . . Pernambuco 
Salsa Parrilha. Pará . . . 
n. . ( em rolo.. 
Tabaco •< _ . ., 

I em folha. 
Tapioca. Brazil.. 

l s . 4p. a l s . 5p. 

l s . 4p. 
l s . 4p. 
l s . l p . 
l s . l p . 
l s . 5p. 

l s . 5p. 
l s . 5p. 
l s . 3 |p 
l s . 3p. 
l s . 6 l p 

42s. a 
38s. a 
27s . a 

46s. 
4 Os. 
30s. 

60s. „ 
114s. a 
61s. . . 
48s. a 
7 | p . a 
6 | p . a 
5èp- » 

5p. a 
l i s . 6p. â 

l s . 2|>. a 
4s. Op. , 
120s, a 

68s 
122». 

ls . 9p, 

52s. 
8Jp. 
7 i p . 
6*P-

7p. 
12». 6p 

l s . 4p 

130s. 

2s..!*." 

9p. 14p 

8s. 7p. por 100 lb. 
em navio Portuguez 
ou Inglez. 

5 por lb. 

Livro de direitos por 
exportação. 

3s .2p.por 1121b. 
5s . por 1121b. 

10 p . por couro 

48. 
2». I por 1121b. 

pelo ) direito» pagos 
J comprador. 
, direitos pagos pelo 
( comprador,livre por 
' exportação 

6£ porlb. 

Rio de Janeiro 
Lisboa 
Porto 
Paris 
Amsterdam 

Câmbios com as seguintes praças. 
56 
51 
51J 
25 
12 

10 

Hamburgo 
Cadiz 
Gibraltar 
Gênova 
Malta 

36 4 
3 4 j 
30 
44.1 
46 

Espécie 
Onro em barra 
Peças de 6400 reis 
Dobroens Hespa

nhoes 
Pezos. . .dictos 0 
Prata em barra 0 

£ 3 17 101 

4 11* 
6 1$ 

por 
onça 

Seguros. 
Brazil. Hida 30s. a 356 35». 
Lisboa 25». a 30 25» 
Porto 25». a 30 25» 
Madeira 25». a 30 30» 
Açore» 25». a 30 308 
Rio da Prata 42». a 50 42s* 
Bengala 60» 02». 
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LITERATURA E SCIENCIAS 

NOVAS PUBLICAÇOENS EM INGLATERRA. 

0' Mearas Memoirs of Napoleon, preço 10Í. 6d. Estas 
Memórias de Napoleaõ fôram publicadas, em Francez 
e Inglez; por 0'Meara, que foi seu cirurgião em Sancta 
Helena. 

Allisoris Nature of Taste, 2 vol. 8vo. preço 21Í . En
saios, sobre a natureza, e principios do gosto. Por Ar-
chibald AUison. 

Holt Navigation Laws. 2 vol. 8vo. 2/. 2 Í . Systema 
das leys de Navegação da Gram Bretanha, relativas aos 
navios mercantes e marinheiros, e contractos marítimos: 
em três partes. 1." Das leys sobre navios e navegação : 
2.a Dos navios mercantes e marinheiros: 3.a Dos con
tractos marítimos. Ao que se ajuncta um Appendiz 
dos Actos do Parlamento, Formulários, &c. Por Fran
cisco Ludlow Holt, do Templo, e Advogado. 

Accum on Adullerated food. 12m0. preço 9s. Tractado 
sobre as adulteraçoens dos mantimentos e venenos culi-
nares, mostrando as fraudalentas falsificaçoens do paõ, 
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cerveja,vinho, liquores espirituosos, cha, caffé, pimenta, 
nata, doces, vinagre, &c. e methodos de as descubrir. Por 
Frederico Accum. 

Rulesfor the government of Prisons. preço 9s. Re
gras para o governo de prisoens, casas de correcçaõ, e 
penitenciárias, ao que se ajunctarn planos de prisoens, 
sobre principios melhorados; e uma descripçaõ, com 
estampas, de um moinho de trigo, adoptado para o em
prego dos prezos. Por uma sociedade para o melhora
mento da disciplina das prisoens. 

Present State of the British Empire in 1820, preço 
bs. 6d. Estado presente do Império Britannico em 1820: 
consiste em uma suecinta e exacta conta do império 
Britannico, suas colônias e dependências, nas quatro 
partes do mundo; com explicaçoens estatísticas, e fi-
nanciaes da população, rendas, producçoens, commercio. 
&c. Pelo Reverendo J. Goldsmith. 

HESPANHA. 

Cadeira de Economia Politica. 

Madrid 24 de Dezembro. A sociedade Economia Ma-
tritense em virtude de ordem Regia do Io. do corrente, 
faz saber que S. M. se dignou ordenar se dê por oppo
siçaõ a Cadeira de Econômica Politica da dieta Socie
dade cuja dotação he de 12.000 reales, pagos em meza-
das com obrigação de ensinar conforme o plano e regu-
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lamento desta cadeira : os que aspirarem a obtélla haõ de 
fazer os três exercícios seguintes: 

No primeiro tirarão por sorte três cédulas, nas quaes 
estarão escriptos differentes pontos da Sciencia Econo
mia, e delles escolherá um o Oppositor, e encerrado na 
Biblioteca, só com um amanuense e os livros que pedir, 
no preciso termo de 24 horas formara uma dissertação 
em Castelhano, que deverá lér immediatamente depois na 
salla aonde se fizerem os exames, cuja leitura ha de du
rar, nem menos de meia hora, nem mais de três quartos 
d'hora, e concluída ella responderá ás questoens e ob
jecçoens que sobre o que leo lhe fizerem dous dos seus 
co-oppositores por espaço de meia hora cada um. 

O segundo exercicio consistirá, abrindo o Oppositor 
em três pontos avulsos, o tractado de Economia Politica 
de Joaõ Baptista Say, edicçaõ de Madrid, escolha um 
dos pontos; e, passada uma hora de recolhimento, ex
plicara com a competente especificação e clareza o seu 
conteúdo, pelo tempo de menos de três quartos de hora. 

O terceiro consistira em um exame, pelos cinco 
Juizes Censores, e em presença dos Oppositores de todas 
as partes da Sciencia, cujo exame durara uma hora para 
cada oppositor. 

ECONOMIA POLÍTICA DE SIMONDE. 

(Continuada de p. 57.) 

CAPITULO V. 

Das mestranças, das corporaçoens dos officios, e dos seus 
estatutos. 

Os mercadores, que deram as leys ao commercio, nos 
séculos undecimo e duodecimo, criam que naõ tinham 
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feito assas para assegurar o seu monopólio contra os 
consumidores, quando armaram de difficuldades es
trada para o commercio e para as artes, exigindo o ser
viço de aprendiz de todos os que o quizessem exercitar, 
e fazendo o tempo desse serviço do aprendiz, penoso, lon
go e fastidioso, julgaram conveniente reunir-se em cor
poraçoens, nomear seus cabeças, fazer regulamentos, 
convencionar entre si certa subordinação, e fixar por uma 
ley expressa o numero daquelles que poderiam exercitar 
seu officio. Em toda a Europa, quasi todos os ramos de 
commercio se reuniram desta maneira, os seus regula
mentos fôram quasi por toda a parte sanccionados ao de
pois pela authoridade soberana, e tem continuado em 
vigor,atê a epocha da revolução, na França; nos outros 
paizes até o dia de hoje. Entretanto cada instituição 
de corporação he uma linha formada contra o consumi
dor, e contra a Sociedade ; de sorte que o Governo, longe 
de as confirmar, deveria ter procurado destruillas, tanto 
quanto isso se pudesse conformar com a liberdade de 
todos * 

* O estabelicimento das corporaçoens de officios e associa
çoens de negociantes, parece tam antigo como o mesmo com
mercio. Em Roma existiam collegios de ourives, de padeiros, 
de homens do mar e outros: porém Gaius, ad Edictum Pro-
vinciale, nota, que as leys, os Senatus Consultos, e as consti
tuiçoens dos Príncipes, se oppunham á multiplicação destas 
mestranças, e destes collegios, Pandectas. Liv. 3 . tt. 4, 1. 1 
Neque societas, Isto se tinha providenciado desde o tempo das 
eys das XII taboas, para que seus regulamentos se naõ repu
tassem validos, e naõ obrigassem os membros da corporação 
uns para com os outros, senaõ em quanto fossem conformes com 
as leys geraes do Estado. Os Decemviros imitaram esta deci
saõ de uma ley de Solon, Pand. liv 47. tt. 22. 1. 4. Sodale, 
sunt qui. Em fim as leys lnglezas foram ainda mais loDge 
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Uma liga entre os compradores ou os vendedores, cujo 
numero ou necessidades saõ invariáveis e absolutas, naõ 
augmentaria por longo tempo as suas forças; mas uma 
liga entre a gente, que dispõem de seu próprio numero, e 
que pôde regular as suas necessidades, augmenta essas 
forças consideravelmente. Seos negociantes tomassem a 
resolução de naõ vender, ou de naõ comprar além de 
certo preço, podem mantêlla sem perda em cada ramo 
de commercio particular; mas os proprietários de terras 
naõ podem manter a resolução de naõ arrendar suas 
terras, sem perderem suas rendas; nem os obreiros a de 
naõ trabalhar, sem perder sua subsistência; nem em fim 
os consumidores a de naõ comprarem, sem se privar do 
que lhes he mais necessário. Uma liga entre os negoci
antes para levantar os preços, pode assim tramar-se len
tamente, e continuar por muitos annos, ao mesmo tempo 
que uma liga de obreiros para fazer levantar os salários, 
ou uma liga dos consumidores para fazer abaixar os 
preços naõ pôde ser mais do que uma eífervescencia mo
mentânea, que as necessidades de cadaindiriduo devem 
acalmar. He verdade, que, por esta mesma razaõ, os 
colligados, achando-se em um estado violento, e conhe
cendo que naõ pode durar, dam à sua coaliçaõ todos os 
characteres do tumulto e da sediçaõ; ao mesmo tempo 
que os negociantes podem encubrir a sua com todas as 

ellas ordenaram, que nenhum regulamento de qualquer corpora
ção mercantil pudesse ser nocivo ao interesse commum do povo ; 
isto he, que naõ pudesse crear monopólio. Stat. 19, Henr. 
*H» cap. 7. Porém Wooddeson nos informa, que esta ley, 
anterior i fatal adopçaõ do systema mercantil, está hoje em dia 
aquecida e desprezada. Wooddeson. Syst, view. Lect. 18. 
tom. 1. p. 495. 

VOL. XXIV. N°. 141. T 
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apparencras de tranquillidade e de ordem; porém como 
umas e outras destas combinaçoens, tendem igualmente a 
alterar o equilíbrio natural entre os compradores e vende
dores, e a desnaturalizar os preços, e augmentar as des
pezas ou diminuir as rendas nacionaes, um Governo 
justo deve reprimillas igualmente, e guardar-se talvez 
mais contra aquellas que se cobrem com um véo, e naõ 
excitam perturbação no Estado, porque saõ ordinaria
mente as mais poderosas, e mais perigosas, do que 
contra as outras, em que as desordens, que as acompa
nham, as desmascaram ao primeiro golpe de vista. 

Todas as vezes que se concede ás pessoas, que exerci
tam o mesmo officio, o direito de se ajunctarem, de ele
ger seus officiaes, de fazerem seus estatutos particulares, 
e de obrar em corporação, fornecem-se-lhes os meios de 
se combinarem, e de se entenderem entre si, para com
bater contra todo o resto da sociedade. Os estatutos, 
que nascem das deliberaçoens destas corporaçoens, longe 
de serem uma compensação do perigo, que lhes anda 
annexo, saõ o mais das vezes viciosos em si mesmo, e 
causam novos entrávez ao commercio, que se devia pro
curar libertar. 

O primeiro e mais ordinário destes entrávez, he limi
tar o numero das mestranças, e de ligar o direito de che
gar a ellas a condiçoens mais ou menos difficeis de cum
prir.* Representou-se ao depositário da Soberania, por 

* A authoridade Soberana, confirmando o monopólio das 
corporaçoens dos officios, e sancionando ou reformando os seus 
estatutos, tem feito em geral tornar em vantagem do Fisco as 
condiçoens onerosas, impostas aos recipiendarios. Os edictos 
de Henrique 111, de 1581 e de 1597 sobre as mestranças, intro
duziram, debaixo do pretexto de dar leys ao commercio, uma 
taxa geral sobre os seus agentes e os da industria: da mesma 
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uma parte, que se naõ se limitasse o numero dos mestres, 
estes se multiplicariam ao infinito; e por outra parte, 
que, se naõ se exigisse delles um exame para sua recep
ção, elles negligenciariam instruir-se na sua arte, e que 
a industria cairia em decadência: induzio-se a erro, tanto 
em uma como em outra supposiçaõ. 

Quando a industria e o commercio saõ livres, o nume
ro dos obreiros em cada officio, o dos negociantes em cada 
ramo de commercio, deve sempre proporcionar-se ás ne
cessidade do consumo. Se naõ ha obra senaõ para dez car
pinteiros, em uma cidade, no caso que se formem doze 
ou quinze, naõ fazendo estes mais obra do que aquella 
para que bastariam os dez, naõ alcançarão entre todos 
senaõ o salário, que se haveria dado aos dez: ganhariam, 
pois, menos do que poderiam ganhar, escolhendo outro 
qualquer officio: os menos hábeis delles, ou passariam 
para outra profissão, ou sairiam do paiz em busca de 
obra, e ninguém se apresentaria, para encher o seu lu
gar, até que se restabelecesse o equilíbrio entre os diver
sos officios. 

O mercado, em que os carpinteiros exercitam a sua in
dustria» he excessivamente restricto; ou elles trabalhem 
no lugar, ou transportem as suas obras menos volumo
sas, naõ he isso senaõ a uma pequena distancia: os ou
tros officios tem um mercado mais ou menos extenso, á 
proporção do volume de suas producçoens, comparado 

forma, o edicto do mez de Abril de 1777, restabelecendo os ju-
randes, supprimidos um anno antes por Mr. Turgot, fez disso 
um meio de prover ás necessidades do Fisco. Este imposto se 
aproximava muito do outro sobre as patentes, que ja examina
mos em outro lugar. O que faz objecto deste capitulo, naõ he 
a maneira de impor um tributo ao commercio, mas a instituição 
a que esta contribuição estava ligada, e que se tein represen
tado como vantajosa á communidade. 
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com o seu preço e da facilidade das communicaçoens em 
suas vizinhanças. O mercado de todo o produetor he 
circurriscripto pelo numero de consumidores, para os 
quaes o preço intrínseco de sua mercadoria, posta em suas 
casas, he tam baixo como o preço relativo: ora o numero 
de artistas de todos os officios deve necessariamente pro
porcionar-se ao mercado, para que cada officio trabalha. 
Até que o forneça todo, naõ ha inconveniente em que 
esse numero se augmente, e pode-se sempre estar seguro 
de que, se o commercio ea industria saõ livres, naõ se 
passará além da proporção que se requer, ou se voltará a 
ella logo que se tenha ultrapassado. Porem a instituição 
das mestranças impede que o numero dos artistas se pro
porcione ao mercado, para que trabalham: submetten-
do os a uma fixação arbitraria, deve necesseriamente 
fazer mal, ou aos consumidores, ou aos commerciantes 
e artistas; porque naõ ha senaõ uma sorte para que o 
numero conveniente e o numero legal se conformem, e 
ha mil para que se naõ ajustem. Se o numero das mes
tranças ou o dos mercadores, he fixo por um estatuto 
abaixo do que pede o mercado, para que trabalham, naõ 
sendo esse mercado sufficientemente fornecido, os que o 
fornecem teraõ na sua maõ levantar o preço relativo de 
suas obras acima do preço intrínseco, e augmentar assim 
as despezas da naçaõ. He o que acontece de ordinário; 
porque os negociantes saõ quasi sempre os legisladores 
de sua mesma corporação, e que a sua vantagem se acha 
nestadisproporçaõ: mas acontece também algumas vezes 
que se restringe o mercado de um officio, diminuindo o 
numero dos consumidores, cujo preço relativo he igual 
ao preço intrínseco do produetor, seja por se estabele
cerem novas fabricas mais a seu alcance, seja porque os 
transportes se tornem mais difficeis, ou que a moda te
nha abandonado este ramo particular de consumo. Neste 
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caso os productores seraõ demasiado numerosos compa-
rativemente aos consumidores, e a legislação das mes
tranças retardará o restabelicimento do equilíbrio, ligan
do os a seus corpos, e fechando-lhes a entrada a outras 
profissoens. Elles saõ por tanto obrigados a trabalhar 
por alguma cousa menos do que o preço intrínseco, e por 
conseqüência a soffrer a miséria; ao mesmo tempo que 
pela supressão de seus lucros legitimos, elles privam a 
naçaõ de uma parte de suas rendas. Portanto, fixando 
o numero daquelles, que exercitam cada officio, se im
pede o proporcionârem-se ao que pediria o interesse dos 
consumidores, o das classes productivas, e o dos mesmos 
artistas. 

He verdade que se pôde dizer, que, restringindo o nu
mero dos mestres, naõ se fixa sempre o dos obeiros, o 
qual cresce, e diminue proporcionalmente ás necessidades 
do mercado: isto he, fazem-se duas classes de artistas, 
uma, que se aproveita de todos os augmentos do mercado, 
e outra que soffre por todos os accidentes, que a dimi
nuem. Os mestres obtém um monopólio, que vai cres
cendo na razaõ que o seu mercado se faz mais extenso; 
os obreiros saõ excluídos da faculdade de participar das 
vantagens deduzidas do credito, que a sua profissão ga
nha. Os inconvenientes, inherentes às mestranças, sub
sistem na sua totalidade, em relação à sociedade: em re-
laçaS aos artistas, dividem-se desigual e injustamente 

entre elles. 
(Continuar-se-ha.) 

Esprit des Institutions Judiciaires, de T Europe, por Mr. 
Meyer. 

(Continuadas de p. 66.) 
Dissemos noN°. passado, que fallariamos de outra pe

culiaridade das levs lnglezas, que he o que chamam 
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corruption of the blood (corrupção do sangue): e he desta 
matéria que tracta o nosso A. no capitulo 18 deste livro. 
Este castigo he uma exacerbação da pena de morte, naõ 
a respeito do criminoso mas dirigida a abranger seus 
filhos e descendentes, e o que mais he, o pay, avô, e mais 
ascendentes, até o gráo mais remoto. Sobre o que assim 
se explica o A. a p. 271. 

" Naõ he isto somente uma confiscaçaõ dos bens presentes do 
condemnado, ou dos direitos, que lhe pertenceriam, ao mora ento 
de sua condemnaçaõ ; mas por uma íicçaõ de direito, o condem
nado, ainda que executado e morto, se julga vivo : todo o direi
to, que lhe pertenceria ao depois, em qualquer epocha que 
possa ser, he sugeito áo confisco: este direito, portanto, naõ pô
de passar a seus descendentes, mas pertence ou ao fisco, ou ao 
Senhor, que tem direito a aproveitar-se do confisco : he isto o 
que se chama escheat. El Rey tem o direito de perdoar, mas 
naõ de dispensar nas leys existentes, ou nos direitos de terceiro: 
todos os favores, que o Soberano pôde conceder, saõ nullos, 
quando saõ contrários ás leys, e contém sempre a reserva ex
pressa ou tácita dos direitos de terceiro. Segundo estes princi
pios, inherentes á constituição Ingleza, o Rey pôde perdoar a 
pena, mas naõ pôde remittir a corrupção do sangue; porque 
tal disposição seria contradictoria á ley commum, e prejudica
ria o direito de eseheat, que pôde competir a um partieular." 

Quanto a origem desta legislação o A. naõ a traça ex
actamente ; mas, para mostrar a sua dureza peculiar, 
faz uma comparação com as leys antigas de outras na
çoens na mesma matéria, que julgamos próprio dar nas 
mesmas palavras do A. p. 272. 

" Um custume tam injusto, he absolutamente sem exemplo, 
em todas os legislaçoens conhecidas. As leys Romanas, cujas 
disposiçoens sobre o crime de lesa majestade saõ conhecidas 
por sua atrocidade, nunca se levaram tam longe.- a famosa ley 
dos Imperadores Arcadio e Honorio (L. 5. Cod. ad Legem Ju-
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liam Majestatis) punio os culpados deste crime com a pena de 
morte, e confiscaçaõ de bens ; ella declarava os seus filhos inca
pazes de receber herança alguma, e os entregava á infâmia, e 
a uma indigencia continuada: determina, que, se, por clemên
cia, se deixar a vida aos filhos de um traidor, os quaes teriam 
merecido o ultimo supplicio; porque ha razaõ de temer que 
elles sigam o exemplo de seu pay ; sejam elles reduzidos a tal 
estado, que a vida lhes sirva de supplicio, e a morte de conso
lação •• mas, por mais barbara que seja esta ley, que os Ingle
zes parece haverem muitas vezes consultado, ella se naõ ex
tende além dos filhos do primeiro gráo. Os custumes feodaes 
privavam igualmente o filho de um pay condemnado de todos os 
direitas no seu feudo, a menos que o Suzerano lhe concedesse 
de novo a investidura, ainda que algumas vezes admittissem os 
collateraes; mas ella naõ abrange os descendentes de gráo ul-
terior." 

Passaremos agora ao cap. 19, em que o A. recapitula 
as grandes vantagens das leys lnglezas. Sendo certo, 
que a baze e fundamento da legislação Ingleza he o sys
tema feudal, e este elevado a tal ponto, que tenderia a 
suffocar toda a liberdade individual, e todo o espirito pu
blico da naçaõ; convinha agora examinar, quaes saõ as 
circumstancias, que tem impedido essa conseqüência do 
feudalismo, e muito pelo contrario tem assegurado ao 
povo Inglez mais liberdade do que em nenhum reyno do 
Continente; e esta liberdade com bazes mais sólidas e 
duradouras, do que nos offerece exemplo a historia de 
nenhuma republica. 

A primeira e principal instituição desta natureza, que 
o A. lembra, he a que ja mencionara em outro lugar; 
isto he as associaçoens e garrantias mutuas, das centú
rias e dos boroughs. 

A segunda, a representação nacional no Parlamento, 
que se faz immediatamente pelo povo, e que põem o 
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character dos candidatos exposto ao mais escrupuloso 
exame dos eleitores. 

A terceira he a inviolabilidade das leys; porque sup-
posto que o Rey tenha o direito de perdoar; isto só tem 
lugar depois do delinqüente ter sido processado, e sen
tenceado, segundo as leys; e mesmo este perdaõ nunca 
pôde ter lugar, em prejuízo dos interesses de terceiro, 
nem do interesse immediato do publico. 

A quarta he o estatuto, conhecido pelo nome de Ha-
beas Corpus, segundo c qual ninguém pôde ser prezo 
senaõ pelo mandado de um magistrado, o qual he res
ponsável individualmente se abusar de sua authoridade, 
obrando de alguma maneira, a respeito do prezo, de for
ma que a ley naõ ordene. 

A quinta he o processo pelos jurados, sendo estes ti
rados da classe dos pares do accusado, e pessoas indepen
dentes, que naõ podem ser influídos pelo Governo, naõ 
recebendo delle nem emolumentos, nem sequer a nomea
ção; o que assegura completamente a sua imparciali
dade. 

Depois do A. haver explicado, em que consistem estas 
vantagens, conclue assim p. 285. 

" Porém as leys lnglezas naõ se limitaram a estas disposi
çoens legislativas; ellas previram o caso, era que as authori
dades pudessem abusar ou suffocar o direito; e as precau-
çoens, que tomaram, merecem a attençaõ dos que querem co
nhecer as suas instituiçoens. Os Juizes Inglezes, saõ em pe
queno numero, mas cercados de uma consideração, que se naõ 
encontra em outro algum paiz ; os seus ordenados saõ fixos de 
maneira, que os faz superiores a toda a espécie de desejo: e 
sua irrevogável nomeação os põem ao abrigo de todo o temor: 
o direito de ter assento no primeiro corpo da naçaõ, lhes asse
gura uma influeucia muito mais notável, e os iodentifica com 
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este corpo depositário dos direitos do povo todo. Naõ contente 
com esta garantia, a ley lhe dá a faculdade, ou antes lhe im
põem a obrigação de desobedecer a toda ;i oídem, que lhe for 
dirigida em nome d'El Rey, contraria ás leys fundamentaes, ou 
aos usos estabelecidos no Reyno ; saõ obrigados a fazer saber a 
El Rey e á Naçaõ as razoens de sua desobediência, e os moti
vos, que tem de suspeitar, que similhante ordem, ainda queein 
nomed'El Rey, naõ emana do Soberano infalível. Este direito 
de resistência licita, que se olha, com razaõ, como o garante 
das liberdades do povo Inglez, e em virtude do qnal cada Inglez 
julga-se verdadeiramente independente, he obrigatório aos 
juizes : he facultativo para todo o individuo, ao ponto de que, 
quem mata um official encarregado tle executar uma ordem con
traria ás leys fundamentaes, se julga ter commettido um homi
cídio em defeza legitima. 

O cap. 20, dedica o A. a tractar do que faz que estas 
instituiçoens sejam permanentes; e naõ succumbam aos 
ataques daquelles mesmos, que saõ encarregados de sua 
conservação; perigo este, que se tem realizado em todas 
as melhores instituiçoens de todas as naçoens, tanto an
tigas como modernas; he isto a Publicidade. 

Todos os procedimentos de justiça, todas as sentenças 
saõ publicas, na Inglaterra. Daqui se segue, que se 
qualquer official de justiça, magistrado ou juiz quizesse 
obrar contra as leys, cada um dos circumstantes naõ sô 
poderia servir de testemunha contra elle, mas até accu-
sállo, e proteger eíficazmente o individuo opprimido: 
além disto, os jornaes e gazetas informam todos os dias 
a naçaõ de todos os processos criminaes, começando pela 
prizaõ do accusado, interogatorios, defeza, até a execu
ção da sentença: assim o magistrado, que se attrevesse 
a obrar em violação da ley, teria de ver logo no outro 
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dia o seu comportamento exposto nas gazetas diárias, seu 
character discutido, e sua reputação arruinada; além das 
conseqüências legaes. Em um paiz aonde a pureza do 
character, e boa fama, he matéria de tanta importância 
para os indivíduos de todas as classes, esta publicidade 
vem logo a ser um freio mui efficaz. 

O mesmo succede a respeito das sessoens do Parlamen
to, e de todas as administraçoens, e a menos que os ne
gócios naõ sejam de natureza a exigir imperiosamente o 
segredo, nenhum cidadão he excluído de assistir ás de
liberaçoens mais importantes, e de conhecer por si mesmo 
o modo por que saõ conduzidas; e mesmo no caso de 
segredo, cessando a razaõ delle, se deve fazer publico o 
seu resultado. 

Cada administrador dá publicamente contas de sua ges
tão, e por isso as contas saõ publicadas anticipadamente, 
para que os indivíduos possam convencer a todos da in
tegridade de sua administração, e preservarem assim o seu 
character livre naõ só de imputaçaõ, mas até de toda a 
suspeita. Mas esta publicidade quanto aos indivíduos, 
o A. a explica nestas palavras, p. 292. 

" A publicidade naõ se limita aos procedimentos nas authori
dades, mas cada cidadão tem direito de interpor a sua opinião 
em todos os actos do Governo, e da legislação, feita e por fazer, 
tem o direito de expor em petição os seus aggravos, a todas 
as authoridades, e se he obrigado a guardar a decência em suas 
expressoens, tem sido decidido da maneira mais conspicua, que 
ninguém pôde ser processado pelo conteúdo das petiçoens, que 
dirigir ao Parlamento, nem pelos factos, que expuzer, qual
quer que seja a authoridade de quem se queixe, ou a exaggera-
çaõ, que use na narração de seus aggravos. Tanto se teme li
mitar o recurso, que cada cidadão tem, para aquelles, 
que saõ encarregados de deffender os seus direitos." 
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Temos, pois, que, em conseqüência desta publicidade, 
a opinião publica he formada pela massa das opinioens 
particulares, e posto que o erro possa prevalecer por al
gum tempo, a discussão geral e illimitada naõ tarda em 
descubrir a verdade, e naõ ha esforços, nem do despotis
mo, nem da demagogia, que a possam suffocar por longo 
tempo. Assim como esta opinião publica he formada 
pelas discussoense raciocínio de todas as pessoas intelli-
gentes, he ella soberanamente respeitada, por todas as 
authoridades, e nenhum juiz se attreve a dar uma de 
cisaõ, sem que exponha suas razoens, a fim de alcançar 
a approvaçaõ dessa opinião publica. 

Lamentamos, que o plano de nosso periódico nos naõ 
dê lugar a dar mais por extenso os raciocínios do A. a 
este respeito; satisfazendo-nos com dizer, que o A. at-
tribue a esta publicidade, e á opinião publica, que com 
ella se forma, a conservação das leys fundamentaes da 
Inglaterra, e de suas mais úteis instituiçoens; e conclue 
assim:—p, 297. 

" A opinião publica, que dá a todos os Inglezes a consciência 
das grandes vantagens de sua constituição e de suas leys, tem 
feito nascer este espirito publico, este character nacional, que 
os leva á defeza de seus direitos contra toda a usurpaçaõ da 
authoridade, assim como contra toda a invasão estrangeira ; ella 
lhe tem procurado a victoria nalucta a mais terrível, que jamais 
sustentou povo algum, e á qual succumblram ou teriam succum-
bido todas as outras potências da Europa: he esta opinião pu
blica, que lhes tem feito supportar com resignação, com paci
ência, e com coragem todos os sacrifícios; que os tem preserva
do do contagio das ideas revolucionárias; que tem imprimido 
a seus custumes e a sua maneira de existir, este respeito cego 
pelas leys, garantes os mais sólidos de sua exacta observação; 
" e a ella em fim que a Inglaterra deve uma magistratura tam res
peitável por sua imparcialidade, sua justiça.e sua liberalidade 
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na interpretação das leys, como eminente pelo conheeimento o 
mais profundo da legislação civil e politica." 

O cap. 21,he o ultimo deste livro; porque outro, que 
ainda se segue, he a recapitulaçaõ do que fica dicto. 
E neste cap. 21 , aponta o A. alguns de feitos da legisla
ção Ingleza, que saõ dignos de observação, depois das 
vantagens, que se tem enumerado. 

He certo, que o mais espantoso defeito da legislação 
Ingleza he o naõ haver um Código de leys, como fica 
j a apontado em outro lugar. O direito Inglez, pela falta 
de um código, compôem-se de uma mulctidaõ de usos e 
custumes dos tribunaes, como succedia em Roma, antes 
da compilação do Digesto. Os casos julgados, a que no 
foro Inglez se chama precedent, saõ a principal guiados 
jurisconsultos: isto exige da parte dos advogados uma 
memória prodigiosa, e uma sagacidade peculiar para 
discernir a conveniência ou disconveniencia dos casos; mas 
daqui se segue, que os jurisconsultos, abandonam o estudo 
dos principios geraes de direito, para se empregarem em 
buscar os casos julgados e arestos, que servem ás espé
cies de que se oecupam. 

He claro, que o Jurisconsulto, que se applica á scien
cia das leys, e naõ á sua rotina mechanica, deve seguir 
outra vereda mui diversa. Deve examinar as disposi
çoens de toda a ley; e se ella naõ falia do caso de que se 
tracta, entaõ se applicarã o Jurisconsulto a penetrar o seu 
espirito, e desenvolver os principios geraes que contém, 
para conhecer por ahi o que o Legislador, em conseqüên
cia de seus fins, haveria determinado, em cada espécie, 
que se naõ expressa na ley. O A. porém naõ se faz cargo 
destes e d' outros defeitos; porque o seu objecto he sim
plesmente tractar das formas judiciaes. Nisto se devem 
lembrar principalmente as ficçoens de direito, que em 
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vez de servir para abreviar e simplificar os processos, os 
complicam, e augmentam suas despezas por tal maneira, 
que he de todo desconhecida, e até parece incrível nos 
paizes estrangeiros. Por exemplo: a corte do Banco 
do Rey he para os casos criminaes: a Corte dos Pleitos 
Communs,para as causas civis,e oExchequer para as causas 
fiscaes. Entretanto; fingindo os letrados, que uma das 
partes litigantes he criminosa, ou devedora ao Fisco, 
pôde trazer uma acçaõ meramente civil ao Tribunal cri
minal, ou ao Fiscal; e com esta supposiçaõ ou ficçaõ de 
direito, evidentemente falsa, mas admittida sem objec
çaõ na practica, tem as partes a escolha de trazerem as 

uas causas ante o tribunal que querem. Mas vamos 
ao defeito de que o A. se faz cargo, p. 303. 

** Um dos primeiros defeitos, que cremos ter notado, nas in
stituiçoens judiciaes da Inglaterra, he o uso dos processos por 
jurado, nas matérias civis. Por mais vantagens, que possa haver 
em nao se passar condemnaçaõ sobre a vida, honra e liberda
de de um cidadão, sem que a sua culpabilidade seja declarada 
por certo numero de seus condidadaõs, imparciaes a respeito 
da mesma accusaçaõ, estranhos a toda a influencia assim como 
a toda a consideração pessoal, cujas occupaçoens habituates naõ 
tem embotado a sensibilidade, e que, naõ estado familiarizados 
com as instrucçoens e processos criminaes, naõ vem um culpa
do em cada accusado ; mui pouca razaõ pôde existir era con
fiar o exame de um processo civil a pessoas, que naõ tem o ha
bito destes negócios. O civil apresenta muito menos interesse 
ao que he chamado a tomar delle conhecimento; e maior varie
dade, que o criminal: podem existir motivos para que o reo, na 
causa civil, naõ queira representar toda a sua defeza, e que 
tire partido de sua condemnaçaõ : naõ se pôde suppôr que o ju
rado preste tanta attençaõ a uma questão, que naõ offerece o 
mesmo gráo de importância, ao mesmo tempo que a sua deci
saõ he, de facto, muito mais difficil." 
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Destas consideraçoens, pois, deduz o A. a6ua objec
çaõ contra processo por jurados nas causas civis, e res
ponde depois aos argumentos, que se lhe podiam oppôr. 
Mas naõ pára aqui o defeito que o A. acha, neste proce
dimento judicial Inglez; porque allega, que a verdicta 
do jurado neste processo civil heillusoria; visto que o 
jurado dá a sua verdicta, depois da recapitulaçaõ do 
processo, feita pelo ju i z ; e esta verdicta pôde ser annul-
lada pelo tribunal superior, por varias razoens: neste 
caso, se torna a mandar fazer o processo, perante outro 
jurado, e do que conclue o A. que este segundo jurado 
fica sem liberdade de obrar, pois tem visto annullada no 
tribunal superior a verdicta do primeira Isto porém 
naõ nos parece correcto; porque, a pezar da decisaõ do 
tribunal superior, este segundo jurado conhece da cau
sa, e dá a sua verdicta, sem que se possa fazer a menor 
allusaõ ao primeiro processo. 

" A concentração (diz o A. p. 307) de todos os tribunaes em 
um só lugar, he outro inconveniente da legislação Ingleza. Os 
Verdadeiros e únicos juizes do Reyno da Inglaterra, saõ o Gram 
Juiz e os três juizes, que se chamam com o nome Francezpuisnè 
na corte do Banco do Rey, o Gram Juiz e os três juizes da 
Corte dos Pleitos Commums, e o Chefe-Baraõ e os três Baroens 
puisnes da Corte do Exchequer ou tribunal do Fisco; bem como 
o Chanceller, que de alguns annos a esta parte he ajudado pelo 
Vice-Cauceller. Todos estes juizes, que reúnem em sua maõ os 
poderes exercitados pela Corte d' El Rey (aula RegisJ ou Câ
mara Estrellada (Star-Chamber) fazem as suas sessoens, nos 
termos na Magna Charta, permanentemente em uma cidade, na 
parte de Londres, que se chama Westminster. He pois a Londres, 
que todos os habitantes do Reyno, qualquer que seja a distan
cia de seu domicilio, devem vir pleitear as suas causas, sem 
distineçaõ da somma sobre que ha a contestação, com tanto que 
exceda quarenta shillings; e naõ he necessário fazer sentir as 
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conseqüências de uma disposição tam onerosa a todos os que 
vivem a grande distancia da capital." 

O A. se faz ao depois cargo da grande modificação 
que esta objecçaõ soffre, com a circumstancia de que 
os juizes se dividem de dous em dous, e vaõ processar 
as causas em todas as provincias, quatro vezes no anno, 
(o A. diz duas vezes por anno)mas diz que estas sessoens 
das provincias, que se chamam assizas, só servem a exa
minar os casos, que lhes saõ remettidos das cortes de 
Londres. Isto também nos naõ parece exacto; porque 
os Juizes, nas assizas, tem jurisdicçaõ original, posto 
que delles haja appellaçaõ; e portanto o supposto grava
men, só se deve considevar, quanto ás appellaçoens, as 
quaes ainda assim naõ tem lugar senaõ nos pontos de di
reito ; porque os de facto saõ da competência do jura
do. 

A demais, daqui se segue, como o A. confessa a p. 
311, a grande vantagem de fixar a jurisprudência, pela 
reunião de todos os juizes, e de todos os advogados, em 
um só lugar, para deliberarem sobre os pontos difficeis; 
e visto que, segundo a legislação Ingleza, como ja fica ob
servado, cada decizaõde uma causa, he uma norma de ley. 

O terceiro defeito, que o A. aponta, he o numero de 
grãos de jurisdicçaõ, naõ obstante o pequeno numero 
de juizes, como se tem visto, que naõ saõ mais que doze, 
alem do Chanceller e Vice Chanceller. Sobre isto diz o 
A. assim, a p. 311. 

" Seja qual for a corte em que a causa se decida, pôde haver 
««as appellaçoens. A decisaõ pôde ser disputada por uma pro
vocação ás outras duas Cortes reunidas, que fornam entaõ a Corte 
'iscai (Exchequcr-Chamber) aonde se podem examinar mes-
1,10 as sentenças do Chanceller e Vice-Chancellér; e todas as 
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decisoens desta Corte Fiscal, saõ sugeitas a appellaçaõ para a 
Câmara Alta do Parlamento, ou Corte dos Pares do Reyno. 
Estes três gráos de jurisdicçaõ naõ seriam mais do que um leve 
inconveniente, similhante ao que se conhece nos outros paizes, 
se em cada causa a Corte naõ tornasse a mandar fazer novo exa
me pelo jurado, em um dos condados, debaixo da presidência de 
um juiz commissario; se o processo geralmente usado naõ fosse, 
como he, mais do que o primeiro termo para a convocação dos 
jurados, e uma mera formalidade, a fim de obter a indispensável 
vacância para ter o conhecimento preliminar dos negócios, que 
se devem terminar em cada assiza," 

Daqui, pois, tira o A., que estes gráos de jurisdicçaõ, 
e as chicanas, á que parece prestarem-se as leys lnglezas, 
perpetuam os processos, e causam aos litigantes despe
zas enormes, tanto com os procusadores e advogados, como 
com o sêllo, que se requer nos differentes papeis do 
processo. 

(Continuar-se-ha.) 

As provincias de La Plata, erigidas em Monarchia. Con
sideraçoens políticas pelo C de S Paris 1820. 

(Traduzido do Original Francez.) 

Non exercitus, neque thesauri presidia regni sunt, verum 
araici quos neque armis cogere, neque auro parare que-
as, officio et fide pariuntur. 

Salust., de Bell. Jugurth. 

Na situação, em que se acham hoje em dia as Cortes 
de Madrid, do Rio-de-Janeiro e o Governo de Buenos-
Ayres, o único meio de estabelecer entre as três potên
cias uma paz durável, he reunir as provincias de La 
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Plata em monarchia, e de lhe dar para rey o Infante IX 
Sebastião de Bourbon-Bragança. 

Este Principe, por seu nascimento, e pelas grandes 
esperanças queda, parece destinado a ser laço que deve 
ferir todos os interesses: elle pertence ás duas Casas de 
Bourbon e Bragança. O Infante D. Gabriel seu avô, éra 
irmaõ do rey de Hespanha Carlos IV. e casou com a 
Princeza Real de Portugal, irmaã do Rey reynante. 
Deste casamento nasceo o infante D. Pedro, que casou 
com a filha deste mesmo Rey, e que foi pay do Infante 
D. Sebastião. 

Este projecto, longe de experimentar difficuldades da 
parte do Governo de Buenos-Ayres, he inteiramente con
forme a suas vistas; tem por muitas vezes feito esta pro
posição ao Rey Portugal, como se verá aqui abaixo 
Os homens, que tem mais influencia na administração 
desta Republica, instruídos pela experiência, pelo ex
emplo das revoluçoens Europeas, e pela natureza do Go
verno Republicano, estaõ intimamente convencidos de 
que somente uma constituição monarchica pôde garantir 
a tranquillidade exterior e interior de um grande Estado, 
consolidar todos os direitos, e firmar as instituiçoens, 
sobre que descança a liberdade publica. 

O author deste escripto, que tem tido occasiaõ de se
guir e examinar de mui perto a disposição dos espíritos, 
uaõ teme assegurar, que tal he o sentimento dos princi
paes e do maior numero dos funccionarios públicos, 
civis e militares, e que o desejo geral dos habitantes pede 
«ta forma de Governo. 

A constituição adoptado pelas Provincias de La Plata 
se prestaria bem facilmente á execução deste projecto. 
Esta constituição naõ tem nada de revolucionaria, ella 
até mesmo se aparta tanto da democracia absoluta, que 
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quasi bastaria substituir ao Chefe Supremo, cujas func
çoens se limitam a cinco annos, um Rey hereditário, 
para fazer delia uma constituição monarchica: tal he a 
opinião que disso fazem os mais celebres Publicistas da 
Europa. 

Portanto naõ se podem prever diíficuldades senaõ da 
parte da Corte de Madrid, que recusaria consentir na in
dependência de suas colônias. 

Mas aqui se apresentam para ella consideraçoens da 
mais alta importância. ± Pôde a Hespanha esperar ainda 
o fazer entrar as colônias outra vez no seu dominio? Ha 
dez annos que dura a guerra da independência; as Pro
víncias Unidas de La Plata tem adquirido uma força 
prodigiosa. Ellas tem armas, marinha, artilheira, pra
ças fortificadas, thesouro, governo, alliados e relaçoens 
commerciaes; tem adquirido, sobre tudo, este ardente 
amor da liberdade, e este espirito nacional, que nenhum 
poder humano pôde mudar. O Governo de Buenos-
Ayres pôde desenvolver hoje em dia, em todos os pontos, 
iinmensos meios de defensa. 

A Hespanha, pelo contrario, tem esgotado todos os 
seus recursos; a expedição, que tinha preparado com 
tam grande custo, anniliilou-se em seus portos, e ainda 
quando ella abordasse ás costas das Provincias de La 
Plata ? qual seria o provável successo desta temerária 
empreza ? O paiz he bem forte, e está seguro da victoria, 
quando os seus habitantes combatem contra inimigos, 
que tem atravessado, para os vir atacar, duas mil léguas 
de mar. 

Pelo menos deve Hespanha calcular com a incerteza 
do successo, antes de se determinar a repairaras infelici-
dades da esquadra, e a expor o seu credito, as suas for
ças, o seu commercio, e ta lvezasua existência politica, 
ao accaso de uma guerra ultramarina. 
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Poderia perguntar-se-lhe: <; o vosso poder, a vossa 
prosperidade, as vossas riquezas, por fim, seraõ maiores 
quando tivereis reconquistado vossas colônias? tf* será o 
vosso commercio mais florente, do que se ellas formassem 
um reyno independente, que fosse vosso alliado? Os Es
tados-Unidos da America resolveram este problema, e a 
solução, que delle deram á Inglaterra, ja naõ permitte 
agitar esta questão. 

A Corte do Rio-de-Janeiro, em quanto se naõ terminar 
esta grande contenda, naõ pôde largar Monte-Vedio, sem 
expor a segurança de seus Estados. O Governo de La 
Plata conserva-se n'uma postura formidável: a resolução 
de se aproveitar dos immensos recursos, que a natureza 
offerece â America, vem a ser uma resolução Americana; 
todo o paiz Meredional está animado deste sentimento, 
é o seu mais ardente desejo he unir-se a seus vizinhos, e 
fortificar esta uniaõ por uma reciprocidade de interesses. 
{ Porque naõ entraria a Corte do Brazil nesta grande 
liga, de que pode esperar as mais grandes vantagens? 
Jamais povos, que se tem sublevado por sua liberdade, 
íoram abandonados a si mesmos pelas outras naçoens ; e 
no decurso da guerra, as Provincias de La Plata podem 
adquirir alliados, assim como os Estados-Unidos da 
America os acharam no seu tempo. A Hespanha, pelo 
contrario, naõ pôde senaõ perder os seus, quando pudesse 
tractar com seus inimigos de potência a potência. 

A confederação Europea naõ garante senaõ os direitos 
dos Príncipes que a compõem, os interesses do outro he-
mispherio lhe parecem estranhos; pelo menos ella lhe 
naõ presta senaõ uma fraca mediação, como a Hespanha 
0 experimentou; quando pedio a sua intervenção entre 
ella e a Corte do Rio-de-Janeiro. Se for abandonada 
a si mesma, ^ que esperança lhe resta? Mas suppondo que 
as potências alliadas tomam interesse por ella, este inte-
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Tesse naõ terá jamais outra demonstração, senaõ seguran-
ças verbaes, e naõ auxilio real: o estado actual da Europa 
naõ lhe permittiría, em nenhum ponto de vista, pegar 
em armas a seu favor, e sobre tudo, ao momento em que 
seus inimigos lhe abrem uma via, que concilia a sua glo
ria com os seus interesses. 

A estas consideraçoens, apoiadas na politica, se unem 
outras tiradas da justiça, a herança do Infante D. Sebas
tião está nas maõs do herdeiro presumptivo da Coroa de 
Hespanha. 

O Infante D. Pedro, seu pay, éra o herdeiro do Gram 
Priorado de Castella. Este principe naõ tinha senaõ de
zoito mezes quando perdeo seus augustos pays. A Ray
nha de Portugal, Maria 1." inconsolavel pela morte de 
sua filha valida, obteve d'El Rey Carlos IV. permissão de 
crear juncto a si o moço principe, e lhe criou tal affei
çaõ, que lhe foi impcssivel tornar a separar-se delle; elle 
a seguio para o Brazil, aonde casou com a filha do actual 
Rey, a qual deo à luz D. Sebastião. 

Desde o momento em que D. Pedro saio da Corte de 
Madrid, Carlos IV. administrou, na qualidade de seu tu
tor, o Gram Priorado, e seus immensos apanágios. 

Os direitos de D. Sebastião a esta magnífica herança 
saõ, pois, incontestáveis. Entretanto o Infante D. Car
los, irmaõ de Fernando VII, foi metido de posse delia, 
a pezar das leys, debaixo do pretexto de que o Infante 
D. Sebastião, nascendo e residindo no Brazil, naõ a pôde 
possuir. Esta contenda se acha a muito tempo submet-
tida aos tribunaes Hespanhoes, ante os quaes o herdeiro 
legitimo he demandado pelo irmaõ do Soberano. ^ Que 
justiça tem a esperar? 

i Naõ seria uma mancha na gloria do nome Hespanhol, 
repudiar assim um principe de sua dynastia. e legar aos 
Portuguezes a honra de o vingar desta injustiça nacional ? 
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Apresenta-se á Hespanha uma occasiaõ bem favorável de 
satisfazer a este principe, naõ somente o amor, que lhe 
deve, mas também igualmente os bens immensos, que 
lhe retém, e que naõ está em estado de o reembolçar: e 
vem a ser assentir ao desejo de quatro milhoens de Ameri
canos, que o pedem para seu rey, e que querem assim 
estreitar os laços, que unem as augustas casas de Bourbon 
ede Bragança, elevando a seu throno um principe, que a 
ellas pertence igualmente. 

Naõ he permittido a um vassallo fiel desenvolver aqui 
certas consideraçoens de uma alta politica, que deveria ter 
induzido o ministro de S. M. Fidelissima a. aceitar, sem 
esperar a approvaçaõ da Corte de Madrid, a proposição, 
que lhe foi feita, e muitas vezes . reiterada pelo Governo 
das Provincias Unidas de Ia Plata. O Ministério Bra
ziliense, único juiz do que lhe convém adoptar, mostrou 
nestas circumstancias uma delicadeza sem exemplo ; mas 
naõ está no poder de um vassallo, que ama o seu Sobe
rano, o conter no seu coração os votos, que faz por um 
principe de sua casa, nem de acalmar os temores, que 
inspiram resoluçoens tardias, que deixam quasi sempre 
escapar os vores da fortuna. 

He a S. M Fidelissima, que a Providencia confiou a 
felicidade e a gloria de um paiz, cuja posição, extençaõ 
e immensas riquezas o chamam aos mais altos destinos: a 
elle pertence assentar as pazes e determinar os limites de 
um dos maiores e dos mais poderosos impérios. Os seus 
vizinhos se dirigem á sua sabedoria,parafundar um throno: 
do seu poder he o lancar-lhe os alicerces, e naõ depende 
senaõ de sua vontade, que seu neto seja o tronco de uma 
dynastia, que, tirando a sua origem das casas de Bragan
ça e Bourbon, estenderá naquelle vasto paiz da Ameri
ca Meredional a gloria e o amor, que a Europa tem dedi-
cedo a estes augustos nomes. 
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Desde o momento, em que se divulgou este projecto, 
os publicistas mais celebres reconheceram suas vantagens. 
Os Inglezes e os Francezes o applaudiram ás invejas um 
dos outros, e todos os amigos da humanidade tem feito 
votos por sua execução. Em um século tam humano 
como illuminado, tudo quanto toca a felicidade dos ho
mens vem a ser objecto de todos os estudos, e de todas as 
meditaçoens. He para alimentar esta generosa emulação, 
que ajunctamos ás nossas consideraçoens políticas, ás 
quaes teremos, em breve tempo, occasiaõ de acerescen-
tar grandes desenvolvimentos, o extracto da nota, diri
gida pelo Ministério de S. M. Fidelissima, aos Ministros 
das Potências Alliadas, no Congresso de Aix-la-Cha
pelle. 

Nota dirigida aos Ministros das Altas Potências Al
liadas, junctas no Congresso de Aix-la-Chapelle, pelo 
Governo de S. M. Fedelissima, contendo a communicaçaõ 
das proposiçoens, que lhe foram feitas pelo Governo ac
tual das Provincias Unidas de Ia Plata, sobre as nego
ciaçoens relativas a Monte Vedio. 

Fazendo ás altas potências alliadas uma communicaçaõ, 
que tem por objecto uma accommodaçaõ das differenças, 
que se tem suscitado entre as Cortes do Rio-de-Janeiro e 
de Madrid, he a propósito passar em silencio as causas, 
que tem levado as provincias unidas de Ia Plata, a decla
rar-se independentes da dominação Hespanhola, assim 
como as que determinaram S. M. Fidelissima a fazer oc
cupar por suas tropas o território de Monte-Vedio. Li-
mitar-se-ha, portanto, unicamente á consideração do es
tado actual de cousas e de difficuldades, que se oppóem 
a uma conciliação entre as partes acima mencionadas, e 
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terminar-se-ha este exame por uma communicaçaõ franca 
dos meios, que saõ mais adaptados, nas circumstancias 
presentes, para effectuar um arranjamento, em sua reci
proca satisfacçaõ. 

As Piovincias Unidas de La Plata se tem mantido na 
sua independência, durante um espaço de tempo consi
derável ; tem formado para si uma constituição, que du
rante todo este tempo, tem resistido ás difficuldades de 
todo o gênero, que tem experimentado: tem creado for
ças navaes e militares, em estado de as defender; tem-se 
munido de abundantes recursos, para seus projectos de 
commercio: tem ja conrespondencias estabelecidas com 
as primeiras naçoens commerciaes do mundo; em fim, 
qualquer que seja a sua condição de direito, ellas apre
sentam de facto todos os characleres de um Governo mui 
bem organizado, e todos os signaes, que devem fazer 
agourar, que assumirão uma graduação respeitável na 
escala politica das naçoens, senaõ as desviarem de sua 
carreira. 

Entretanto, naõ se pôde dissimular que, em circum
stancias tam favoráveis, lhes faltam muitas cousas para 
consolidar a sua existência politica. Ellas tem de com
bater contra o Governo do Rio-de-Janeiro, pela posse de 
Monte-Vedio; contra o Governo de Hespanha, pelo re
conhecimento de sua independência: e o que mais he, 
contra as Altas potências Alliadas da Europa, pelo tri-
umpho de seus principios, que saõ inseparáveis da exis
tência actual de seu Governo. Quanto ao seu estado in
terior, naõ se pode dahi tirar algum argumento contra a 
duração de sua existência. Todas as partes desta repu
blica estaõ unidas em sua resolução de manter a sua in
dependência contra a coroa de Hespanha, e seria em vaõ 
que os Alliados se lisongearíam de destacar a menor 
destas provincias da liga geral. Entretanto o Governo 
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dos Estados-Unidos naõ se tem resolvido areconh cèllas, 
e ainda menos a tomar parte em sua defeza. Os outros 
Estados-da America Meredional, que tem imitado o seu 
comportamento, naõ lhe podem dar soccorro algum. 
Elles tem necessidade de todos os seus recursos e de todas 
as suas forçus para si mesmos-

Tal he a situação real deste novo Estado, considerado 
era suas relaçoens com o Governo do Brazil, seu vizinho, 
com a Hespanha, sua metrópole, com a Republica dos 
Estados-Unidos, sua irmaã em revolução, e sua guia na 
carreira da independência, assim como com os differen
tes Estados da Europa, que formam hoje em dia uma 
confederação de Soberanos. 

Nesta situação das Provincias de Ia Plata, as Altas 
Potências Alliadas entraram em uma mediação entre as 
Cortes do Rio-de-Janeiro e de Madrid, sobre Monte-Ve
dio, cujo território reclama a de Madrid, como possessão 
que lhe pertence; pela do Rio-de-Janeiro como posses
são, que lhe he hoje em dia necessária para sua segura
nça ; e pelo Governo de Buenos-Ayres, como parte inte
grante destes Estados. 

As difficuldades, que se oppóem a uma accommoda-
çaÕ amigável entre as duas Cortes do Rio-de-Janeiro e de 
Madrid, tem sido suíficientemente desenvolvidas, nas 
discussoens, que tem tido lugar, durante as negociaçoens, 
de que se falia acima; mas ellas se tem feito insuperá
veis, hoje em dia, por terem ambas recusado uma occu
paçaõ armada neutra. 

JMeste estado, a Corte do Rio-de Janeiro, julgando 
que naõ podia esperar nenhum Tesultado deffinitivo da 
presente mediação, a respeito de Monte-Vedio, dirigio 
toda a sua attençaõ ás proposiçoens, que se lhe fizeram 
desde o principio, e que renovou no tempo presente o Go
verno da9 Províncias Unidas dela Plata, proposiçoens 
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que reunido todos os interesses, lhe parecem merecer que 
sejam levadas ao conhecimento das Altas Polencias Al
liadas, como capazes de fazer a sua futura mediação útil 
a todas as partes. 

Estas proposiçoens saõ: que se erija um throno nas 
Provincias Unidas de Ia Plata, e que um Principe perten
cente ás duas Casas de Bourbon e Bragança se colloque 
sobre aquelle throno, de tal maneira, que esta antiga 
colônia de Hespanhoes se uma com a sua metrópole, 
para lhe participar o beneficio de sua independência, e 
por conseqüência uma paz durável; e que de outra parte 
as provincias Unidas em vez de serem, por sua proxi
midade, e pela natureza de seu Governo actual, con
stante objecto de susto para a monarchia do Brazil, façam 
com ella um só corpo, estando unidas entre si pelos laços 
do sangue, que correrá nas veias de seus respectivos so
beranos; pela mesma forma de Governo; seus interesses 
geraes; e, sobre tudo, pela consideração de que este es-
estabelecimcnto livrará inteiramente as altas potências 
da Europa do temor de ver propagar a forma de Governo 
eos principios demagogos, no Continente da America 
Meredional, e talvez de espalharem-se na mesma Eu
ropa. 

O Principe, que se pede, para futuro monarcha das 
Provincias Unidas de Ia Plata, he o Infante D. Sebas

tião, neto por uma parte do actual Rey de Portugal, por 
sua mãy; e por outra parte, neto do Infante D. Gabriel 
terceiro irmaõ de Carlos IV. O Infante D. Sebastião 
he filho único de de D. Pedro Carlos, e de D. Maria 
Thereza, Princeza de Portugal. Apenas tem chegado 
ao seu décimo anno de idade; tem sido educado por sua 
mãy, princeza a mais iIlustrada e mais cheia de boas par
tes e desde sua mais tenra infância se tem imbuído 

Vot. XXIV. N°. 141. Y 
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das liçoens e impressoens, que o pódein fazer digno do 
throno para que he chamado. 

Tendo estas proposiçoens sido reiteradas pelo Gover
no das Provincias Unidas de Ia Plata, ao Governo de 
S.M. Fedelissima, este julgou que éra tempo em fim de 
as tomar muito em consideração, e de as levar, nas circum
stancias actuaes, ao conhecimento dos Mnistros das Altas 
Potências Alliadas, como um dos expedientes mais bem 
combinados, para effectuar uma accommodaçaõ entre as 
Cortes do Rio-de-Janeiro e de Madrid, e para dar a paz 
a uma parte do mundo, legitimando a independência das 
Provincias-Unidas de Ia Plata. 

Fim. 

MISCELLANEA. 

Justificação do Correio Braziliense contra o Correo de 
Orinoco. 

(Continuada de p. 78.) 

Vimos no nosso N.° passado, como o Escriptor. no 
Correo dei Orinoco, se metteo escusadamente na questão 
das differentes formas de Governo, questão que naõ tinha 
connexaõ com a matéria em discussão; porque só se 
tractava da ingerência de um Governo estrangeiro, nas 
disputas domesticas de outro paiz. Fizemos ver, que 
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a differente forma de Governo, naõ tinha relação alguma 
com o objecto de que tractavamos. Agora passa o A. ao 
assumpto da guerra civil nas colônias Hespanholas, cir
cumstancia, a que nós nem sequer alludimos, no artigo 
deste Periódico, a que aquelle Escriptor se propôs res
ponder ; e no entanto assim se estende sobre isto. 

41 Morillo e os seus gazeteiros o adoptam constantemente em 
Venezuela e Nova Granada. Do Governo Hespanhol nascem 
todos os males, que tem desolado estes paizes. Morillo, e suas 
hordes de assassinos, naõ saõ mais do que iustrumentos e ver-
dugos do Inquisidor Coroado, que se oppóem aos altos destinos 
destas regioens fecundas. Os heróicos defensores de sua eman
cipação e liberdade, saõ meros executores dos grandes desígnios, 
a que he chamada a America pelo Author da Natureza. A sua 
guerra he puramente defensiva, e a mais justa de todas as 
recebidas na ordem politica: ella naõ tem outra tendência 
que a de obter todas as vantagens e bençaõs expressas na gazeta 
de Madrid de 7 de Julho de 1817. Contra a ordem da Divina 
Providendia, Fernando e seus satélites nos fazem uma guerraof-
fensiva, a mais dessoladora e barbara, que apresentam os annaes 
das naçoens. Os seus esforços todos se dirigem a tornar-nos a 
pôr na escravidão colonial: os nossos todos tem em vista reco
brar nossos direitos usurpados, a destruir o império da tyrannia, 
e repor o homem Americano em sua graduação e dignidade : 
porem todavia diraõ os aggressores, que a nós e naõ a elles saõ 
unputaveis os desastres de sua aggressaõ. Tornemos ao Brazi
liense.' * 

Quem lesse este longo paragrapho, sobre as circum
stancias da guerra, na America Hespanhola, julgaria, 
flue nós havíamos feito alguma dissertação, a favor do 
«ysteraa da Corte de Madrid, em respeito a suas colônias; 
mas como isso só he fingimento do cérebro do tal Es
criptor, contentamo-nos com dizer, que nem uma só pa-
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lavra temos dicto neste Periódico, desde o seu principio 
até agora, que possa, nem ainda pela mais foraçda inter
pretação, entender-se por tal maneira. 

He, logo, tudo quanto aqui refere o Escriptor, impró
prio ao lugar, alheio da questão, e fora do nosso propó
sito; pelo que passaremos adiante com ella 

" A rio revuelto ganância de pescadores ; diz um provérbio 
Hespanhol; e o Correio Braziliense o applica ás colônias in-
surrectas de Hespanha, e ao proveito, que tiram de seu com
mercio os Inglezes, e os Americanos do Norte. Porém em lu
gar desta applicaçaõ impertinente, devia confessar o auxilio 
positivo, que aqnellas recebem dos indivíduos particulares de 
uma e outra Potência, e as vantagens que deduzem de seu livre 
commercio os mesmos Insurgentes. Seria tolerável a applica
çaõ do provérbio em um Estado bem constituído, sem entrávez, 
nem monopólios em sua industria e trafico, que se abrazasse em 
guerras civis; porém em colônias taes como as de Hespanha, he 
absolutamente intolerável. Concluiremos demonstrando outros 
erros de facto, de que adoece a censura do Edictor do Correio 
Braziliense" 

O provérbio de que usamos," que nas águas envoltas 
aproveitam os pescadores, " dizia respeito ao partido 
que a historia mostra tirarem as naçoens estrangeiras, das 
disputas civis de outras, em que se intromettem; a isto 
chama o Escriptor applicaçaõ impertinente do provérbio 
O Leitor decidirá entre nos. Porém a má lógica deste 
Escriptor se patentea, quando elle diz, que a applicaçaõ 
do provérbio seria tolerável em um estado regularmente 
constituído, e naõ nas circumstancias oppressoras em 
que se acha a America Hespanhola, 

Quando acontece uma guerra civil, sempre os partidos 
se queixam um do outro: nisto naõ ha nada novo, na 
questão entre Hespanha e suas Colônias: mas diz o Es-
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criptor, que no seu caso, toda a culpa está da parte de 
Hespanha. Seja assim, e com effeito essa tem sido a 
nossa opinião: mas ^ que faz isso ao nosso caso? Seja ou 
naõ seja a Hespanha a oppressora, nem por isso os Es
tados-Unidos se tem declarado a favor da Independência 
das Colônias, e nem por isso tem deixado de se aprovei
tar das circumstancias, para fazer os seus negócios com 
a Corte de Madrid; e em todos os actos públicos do Go
verno dos Estados-Unidos se manifesta a sua intenção de 
naõ reconhecer a independência daquelles paizes, em in
surreição, em quanto elles mesmos se naõ mostrarem ca
pazes de sustentar seus direitos pela força d'armas: e en
taõ,; de que aproveitará a essas colônias Hespanholaã, o 
serem ellas as opprimidas, e terem o direito por sua 
parte? Supponhamos, que ellas érara as culpadas t naõ 
a Hespanha, a resolução dos Estados-Unidos, pelo que 
se a nn une ia, teria sido a mesma; e quando o naõ fora, 
pouco ou nada importaria isso, tendo as Colônias decla
rado a sua independência, e tendo força bastante para a 
manter: e esta he a questão de que tractamos. 

Continuemos com o Escriptor, e vejamos quaes saõ 
os erros de facto, que neste paragrapho ameaça de nos 
mostrar. 

*' Querendo adiantar as suas provas sobre a vaidade das espe
ranças desoecorro estrangeiro, que conceberam os revolucioná
rios de Pernambuco, acerescenta, que a Inglaterra prohibio 
logo a exportação de armas, e o porte de cartas para aquella 
Provincia levantada : e que os Estados-Unidos passaram uma 
ley a requirimento do Ministro Portuguez para o mesmo fim. 
Naõ vimos a prohibiçaõ do Governo Inglez; porém naõ cremos, 
que ella se extendeesse á conrespondencia epistolar, com preju
ízo de sua Constituição, e de seu systema de commercio,'* 
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O primeiro erro de facto, de que nos accusa este Escri
ptor he o havermos nós dicto, que, quando suecedeo o mo
tim de Pernambuco, prohibio o Governo Inglez toda 
a communiçaÕ entre seus subditos e os Insurgentes. E 
por toda a refutaçaÕ se limita a dizer, que naõ vio essa 
prohibiçaõ, e que naõ crê que ella se extendesse á con
respondencia epistolar. 

Para este Escriptor mostrar, que tínhamos nisto com-
mettido um erro de facto, devia dar mais alguma prova 
do que a sua crença; mas elle confessa, que naõ tinha 
provas nem boas nem más, contra anossa asserçaõ, por
que declara elle mesmo que naõ vira a prohibiçaõ; o 
que por outras palavras quer dizer, que naõ sabia nada da 
matéria; e no entanto attreve-se a notar isto como um 
erro de facto de nossa parte. Seguramente refutaçoens 
desta natureza, dizendo simplesmente, que naõ crê, 
pouca impressão podem fazer ao credito de nossos es
criptos. 

" A respeito da outra prohibiçaõ podemos responder com no
ticia positiva dos factos. Temos lido a solicitude do Embaixa
dor Portuguez, juncto aos Estados-Unidos, e o Acto do Con
gresso. Nada disto he conforme ao que escreve o Correio Bra

ziliense. 0 Corpo Legislativo naõ passou similhante proposi
ção, nem o Acto do Congresso a teve por objecto. He neces
sário dizer mais : que sendo estes feitos anteriores á revolução 
de Pernambuco, tam pouco podiam dirigir-se a prohibidir a 
exportação de a rmas a este ponto. Aconteceo a revolução aos 6 
de Março de 1817, a solicitação do Embaixador Portuguez a favor 
da neutralidade concedida em 1794, foi de 20 de Dezembro de 
de 1816 ; e o acto das Câmaras dos Senadores e Deputados do 
Povo, corroborando a neutralidade, se deo á luz em 3 de Março 
de 1817. Ignorada entaõ de todos a futura insurrecçaõ de Pernam
buco, naõ podia influir de nenhnm modo na nova providencia de 
neutralidade, nem em privar os revolucionários do soecorro das 
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armas He diminuta e minguada a traducçaõ que publica o Cor
reio Braziliense do Acto do Congresso. Este corpo naõ pro-
hibio, nem pôde prohibir que os cidadãos dos Estados-Uni
dos levassem a qualquer parte do mundo commercial, armas e 
muniçoens fabricadas nelles, ou que as vendessem em seus 
mercados a qualquer comprador idôneo. A prohibiçaõ recaio 
sobre outros capítulos, e de nenhuma maneira ficaram atadas as 
maõs do commercio e das manufacturas, para exporrar e vender 
os seus effeitos militares a qualquer belligerente." 

" O Corpo Legislativo," diz o Escriptor," naõ passou 
similhante proposição, nem o Ministro Portuguez a 
pedio:" e logo depois accresenta " que estes factos fôram 
anteriores ã revolução de Pernambuco." <; Quaes factos, 
se senaõ passou similhante proposição ? Se o Ministro da 
Corte do Brazil em Washington naõ pedio tal ? 

A verdade he, que tanto a representação daquelle Mi
nistro, como a resposta do Governo dos Estados-Unidos 
a léo este Escriptor no mesmo N.° do Correio Braziliense, 
que se propoz impugnar, a p. 20: e portanto devia o Es
criptor por isso saber, que nós naõ ignorávamos as suas 
datas, e que o motivo, com que alegamos aquelles passos 
foi para mostrar, que o Governo dos Estados-Unidos naõ 
se ingeriria na guerra da America Meredional, senaõ em 
tanto quanto isso lhe fizesse conta. Sabíamos, pois, que 
a data daquelles officios éra interior âo motim de Per
nambuco, mas nem por isso serviam elles menos para 
provar, que as Américas Hespanhola snaÕ tinham que 
esperar auxílios dos Estados-Unidos, em quanto a sua 
sorte fosse dúbia; e isto he o que queríamos provar com 
este exemplo, { Aonde está, pois, aqui o erro de facto 
de que nos accusa ? 

Agora diz o Escriptor, com a mais idisculpavel igno
rância do Direito das Gentes, que naõ foi prohibido aos 
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cidadãos dos Estados-Unidos o levar armas, muniçoens e 
petrechos de guerra ás colônias insurgentes, posto que 
diz, que o Corpo Legislativo decretou ou corroborou a 
neutralidade, aos 3 de Março de 1817. Havendo o Go
verno dos Estados-Unidos declarado a sua neutralidade, 
nada pôde ser mais contra ella do que levar a uma das 
partes belligerantes armas e muniçoens de guerra. 

Este ponto he tam claro em todas as obras dos publi
cistas, que naõ julgamos necessário occupar mais espaço 
ou tempo, em refutar uma asserçaõ, que só a crassa 
ignorância podia proferir. 

(Continuar- se-ha.) 

HESPANHA. 

Proclamaçaõ do General dos Insurgentes, Quiroga. 

Soldados! Coilocado á vossa frente, pela escolha dos 
officiaes do exercito, desejo dirigir-me a vós, com aquella 
franqueza, que deve existir entre companheiros em ar
mas. 

A nossa Hespanha se aproxima á sua destruição; a 
vossa ruina se completaria com a da pátria; vós sois des
tinados á morte, antes para libertar o Governo do temor, 
que a vossa coragem lhe inspira, do que a fazer a con
quista das colônias, que he agora impossível. No en
tanto ficariam vossas familias na mais abjecta escravidão, 
debaixo de um Governo arbitrário e tyrannico, que dis
põem a seu bom prazer da propriedade, existência e li
berdade dos infelices Hespanhoes. 

Soldados! este Governo destruiria a naçaõ, e por fim 
se destruiria a si mesmo; he impossível soffrêllo por 
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mais tempo; por uma parte violência e fraqueza: e pela 
outra nao excitando mais do que a indignação e o des
prezo. A fim de que o paiz seja feliz, deve o Governo 
inspirar confiança, amor e respeito. 

Soldados! Empreguemo-nos no nosso bem, e no de 
nossos irmãos em armas, que asseguraram a independên
cia da naçaõ contra o poder de Buonaparte. A empreza 
he fácil e gloriosa, i Ha algum soldado Hespanhol, que 
que se nos opponha? Nao. Mesmo nas fileiras daquelles, 
que o Governo pode ajunctar, achareis irmaõs, que es
taõ unidos com vosco, e se houverem alguns tam vis, 
que voltem as suas armas contra vós, que morram como 
satélites da tyrannia, indignos do nome de Hespa
nhoes. 

Soldados! Eu descanço em vós; vós sois dignos fi
lhos da pátria; provai que o sois; uniaõ e disciplina, he 
o que eu vos recommendo. Eu terei satisfacçaõ de re
munerar aquelles que se distinguirem; porém se algum 
faltar ao seu dever, provarei que nao he em vaõ, que a 
authoridade me foi confiada, e que a energia de um Go
verno, que procura o bem, he sempre superior á do 
déspota. 

Soldados! A victoria nos espera, e o seu resultado 
he a gloria e os prêmios, que a pátria entornará sobre 
nós em abundância. 
Quartel General de S. Fernando, 5 de Janeiro, 1820. 

O General em Chefe do Exercito Nacional, 

(Assignado) ANTÔNIO QUIROGA, 

Proclamaçaõ, do Governador de Cadiz. 

Os inimigos da ordem põem em practica todos meios, 
VOL. XXIV. N". 141. 
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para nos desencaminharem de nossos deveres. Sabendo^ 
que nada he capaz de alterar a fidelidade desta cidade, 
tem recorrido â abominável manobra de mandarem pér
fidas proclamaçoens e escriptos a pessoas geralmente re
conhecidas por fieis vassallos d'El Rey. Os que recebe
ram estes papeis instantaneamente mos entregaram; 
mas como pode haver outros, que, intimidados, naõ se 
attrêvam a fazer o mesmo, eu os admoesto e lhes ordeno, 
que immediatamente entreguem todos os papeis de tal 
natureza. Podem estar seguros de que naõ seraõ por 
forma alguma incommodados; porém, se, a pezar desta 
ordem, os guardarem, e lhes forem achados, seraõ pu
nidos como réos d'alta traição. 

Cadiz, 14 de Janeiro. 
(Assignado.) ALONSO RODRIGUEZ VALDEZ. 

Ordem de 18 de Janeiro, 1820. 

As tropas do segundo batalhão de Soria deram a mais 
positiva prova de sua fidelidade a El Rey. Naõ so
mente todos os officiaes do destacamento, que foi man
dado desta praça, aos 12, para defensa do arsenal de Ca
racas, abandonaram o inimigo, porém na manhaã de 
hoje, 52 homens deste valoroso corpo, que fôram nome
ados para guardar o armazém de pólvora no campo de 
Soto em S. Fernando, arrostaram todos os perigos, pas
sando pela Torre Guido, para se unirem ás suas bandei
ras. Fôram com mandas estas tropas pelo Tenente D. 
Pedro Mochet, e Sub-Tenente D. Joaõ Catála. 

Honra a estes valorosos soldados! O Governador de 
Cadiz lhes dá os agradecimentos em nome d* EI Rey, 
pelo seu comportamento, assim como aos officiaes do 
Regimento Provisional da Lealdade, pela prova de fideli-



Miscellanea. J75 

dade, que deram, a despeito das ephemeras vantagens, 
que lhes offerecêram os factiosos de S. Fernando. 

{Assignado) VALDEZ. 

Entre os rumores seditiosos, que os descontentes tem 
espalhado para desacreditaro Governo, e para introduzir 
a dissençaõ, uin dos principaes he, que tem carregado 
as minas da Porta de Terra, e que a explosão destruirá 
esta cidade. O Governador se apressa a contradizer 
este rumor sem fundamento, por amor da tranquillidade 
e bem de seus leaes habitantes. Tem-se tomado todas as 
medidas necessárias, para prevenir que a cidade sotfra 
algum damno. 

[Assignado.) VALDEZ. 

Proclamaçaõ de Governador de Cadiz. 

" O Governador se acha penetrado de gratidão, pelo 
fiel e heróico comportamento dos dignos habitantes desta 
cidade, no deplorável acontecimento da noite passada. 
Um pequeno bando de pessoas facciosas, capitaneadas 
pelo coronel Nicolao Santiago Rotalde, que éra o official 
do dia na Porta do Mar, e que, naõ tendo a confiança do 
Governo, desejava perturbar a tranqüilidade publica des
ta nobre e illustre cidade. Sabeis, que se frustrou a con
spiração, e eu me lisongeo de que as sementes desta 
discórdia se naõ reproduzirão outra vez; mas deveis 
também saber que similhantes crimes naõ podem ficar 
impunes, e que fazendo uso de minha authoridade, sou 
obrigado a adoptar as medidas mais enérgicas, a fim de 
que todos os homens bons gozem descanço era suas casas 
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e familias. Portanto, havendo o dicto Rotalde fugido, 
para evitar o castigo, que merece, ordeno aos habitantes 
desta cidade, que, se o descrubirem,me entreguem a pes
soa deste rebelde, ou digam o lugar aonde se acha. Ao 
mesmo tempo recommendo-vos, que eviteis todos os 
ajunetamentos, tanto na cidade como fora delia, se algum 
se fizer, mando que seja disperso pela força d'armas. 
Habitantes de Cadiz, agradeço-vos o vosso comporta
mento, e espero que, daqui em diante, obrareis da mesma 
maneira, conrespondendo á estimação e affeiçaõ que 
vos tenho. 

Cadiz, 25 de Janeiro, 1820. 
{Assignado) A. R. VALDEZ. 

Proclamaçaõ do Governador de Cadiz. 

No successo, que teve lugar na noite de 24 do cor
rente, se viram vários cidadãos armados, que seguiam 
o partido dos sediciosos, commettendo desordens. Estas 
pessoas naõ querem conresponder á affeiçaõ, que lhe 
tenho; e, abusando de minha bondade, continuam em 
seus excessos: ja naõ he possivel evitar o rigor das leys, 
e em ordem a fazêllas respeitar, ordeno; 

Que em nenhum lugar publico seja permittido um 
ajunctamento de mais de três pessoas, logo que exceder 
este numero, seraõ dispersadas por força. Nenhuma 
pessoa de qualquer sexo poderá parar nas tavernas, sobre 
pretexto de beber, mas sairá, logo que tiver feito as suas 
compras. Tirar-se-ham das tavernas todas as mezas e 
bancos. Os cafés se fecharão ao anoitecer, e naõ será 
permittido a pessoa alguma o ficar ali, sendo os donos 
dos caffés responsáveis pela infracçaõ desta medida, que 
será igualmente applicavel ás casas de jogo estabelecidas 
com licença. 

He além disso ordenado, sob pena de morte, que todos 
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os habitantes que tiverem armas brancas ou de fogo, 
pertencentes a El Rey, as entreguem aos Commissarios 
de seus respectivos bairros dentro em 24 horas, depois da 
publicação deste edicto; e os dictos commissarios, sob 
sua responsabilidade, vigiarão na execução da presente 
ordem, que lhes tenho previamente communicado, en-
carregandos-os de dar busca ás casas de seus respectivos 
bairros, quando for necessário, e para o que lhes darei 
o auxilio que pedirem. 

(Assignado.) R. A. VALDEZ. 

COLÔNIAS HESPANHOLAS. 

Artigo de Officio, publicado em Madrid aos 25 de De
zembro, 1819-

Occupada pelos faciosos de Venezuela a praça de Bar
celona, escreve o Tenente General D. Paulo Morillo, ao 
Excellentissimo Senhor Secretario de Estado e interino 
do Despacho da Guerra o seguinte:— 

O Ten. Coronel D. Eugênio Arana commandante do 
batalhão ligeiro de caçadores da Raynha Isabel e da 
columna dos campos de Barcelona, me escreve de Piritu, 
com data de 23 de Julho passado, o seguinte:—Excellen
tissimo Senhor. Acaba de chegar a partida de 30 cavallos, 
que mandei a Barcelona, a cargo do commandante mi
litar daquella cidade D. Joaõ S. Just, e do capitão de 
lanceiros Venezuelanos, Maurício Ferrero. Estes me 
dizem, que ao amanhecer de hontem conseguiram, sem 
serem vistos das avaçadas rebeldes, entrar na praça de 
Barcelona, aonde se apresentaram como facciosos, com 
penacho branco, e dizendo eram da quadrilha de Marinho 
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com o qual ardil mataram dez homens, um dos quaes, 
que éra official, depois deo terem maniatado mo traziam 
vivo, mas naõ o puderam verificar, e tiveram de o alan-
ceár; porque, tendo o inimigo conhecido o engango, 
tocou a rebate, e fez um vivo fogo das janéllas das casas, 
aonde estavam alojados os officiaes. A tropa, que pas
seava pela cidade, fugioespavorida, sendo tal o seu terror, 
que se lançavam á água com a maior confusão, pelo que 
me persuado se afogaram muitos. O chamado general 
insurgente, Urdaneta, esteve quasi nas maõs dos nossos 
valorosos, pois saindo aturdido em camiza do seu aloja
mento, lhe atirou um bote de lança o subtenente do dis
tricto do Chaguaremal, D. Ramon Nadales, mas teve o 
desgosto de errar o golpe, e entaõ o traidor se refugiou 
em uma casa, e por um curral se lançou ao rio. Naõ 
pode Vossa Excellencia figurar-se o espanto, que causou 
aos inimigos esta surpreza tam bem dirigida: uma in
finidade de tambores e cometas naõ cessavam de tocar 
do outro lado do rio, e as avançadas, que rodeavam a 
cidade, todas se dispersaram occultando-se nos bosques, 
razaõ porque a partida se retirou com a melhor ordem e 
serenidade, sem experimentar diminuição alguma. Os 
inimigos estaõ aquartelados no Morro; e da outra mar
gem do Neveri, o qual ao presente está invadiavel; a ponte 
acha-se cortada; e estas saõ as causas, que me impedi
ram atacallos. A esquadrilha inimiga acha-se fundeada 
no porto de Barcelona, e mui chegada ao Morro. No 
momento em que tive noticia, que a quadrilha rebelde 
se tinha apresentado á frente de Barcelona, dei parte ao 
Coronel Pereira, e o mesmo tenho feito de todos os acon
tecimentos posteriores, para vçr se se me reunia, e se 
acabávamos de uma vez com esta canalha: por ora naõ 
tenho tido resposta, mas persuado-me, queja estaõ em 
marcha.—Cujo conteúdo levo ao conhecimento de Vossa, 
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Excellencia, para que haja por bem elevallo ao d'El Rey 
nosso Senhor. Deus guarde a Vossa Excellencia muitos 
annos. Qnartel General de Valeucia, 13 de Septembro 
de 1819. 

PAULO MORILLO. 

Excellentissimo Senhor Secretario de Estado edo 
Despacho da Gnarra. 

AMERICA HESPANHOLA. 

Participação do General Paez, datado de Achaguas 
30 de Outubro, 1819. 

Senhor!—Acabo de receber carta official do com
mandante das forças em frente de S. Fernando, em que 
me annuncia a evacuação daquelle forte pelo inimigo, 
durante a noite de 15 do corrente. 

Eu marchei entaõ immediatamente, e tomei exacta 
conta do Estado da praça: acháram-se nella dous quin-
taes de pólvora, 10.000 pregos de navio, 80 arrobas de 
ferro em barra, e os armazéns cheios de sal e mantimen
tos salgados de todas as qualidades. 

A precipitação desta fugida se mostra, por nao ter 
elle concluído o incêndio da praça, e por ter lançado as 
peças no rio. Os bastioens ficaram intactos, e na sua 
confusão se esqueceo de dar fogo ao rastilho, pelo que 
naõ houve explosão. 

Elles queimaram o melhor vaso, que tinham con
struído. Mandei destacamentos em todae as direçoens 
para descubrir a sua retirada, e communicarei o re
sultado. 

(.Assignado) JOSÉ ANTÔNIO PAEZ. 
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Officio do General Bolivar, propondo uma troca de 
prisioneiros ao General Hespanhol Samano. 

Quartel General de Sancta Fe, 9 de Sept. 1819-

Ao General Samano, Commandante em Chefe das For
ças d' El Rey em Carthagena. 

O exercito Hespanhol, que defendia o Reyno de 
Sancta Fé, está todo prisioneiro de guerra, em conse
qüência da gloriosa victoria de Boyaca. Os usos da 
guerra nos dam direito a fazer represálias, e passar á 
espada os nossos prisioneiros, em pena de taliaõ pelas 
crueldades, que elles tem tanto vezes infligido a nossos 
soldados, e cidadãos pacíficos; porém eu, longe de de
sejar contender com nossos inimigos, em crimes, estou 
disposto a sobrecarregállos de generosidade, e isto pela 
centecima vez. 

Movido por estes sentimentos, proponho uma troca de 
prisoneiros, para que o General Barreyro seus officicaes e 
soldados possam obter a sua soltura. 

Esta troca será feita segundo os usos da gueara, entre 
as naçoens civilizadas. Homem por homem, gradua
ção, por graduação emprego por emprego. 

A Angostura no Magdalena he o lugar aonde terá lu
gar este acto de justiça e de humanidade. 

Peço em primeiro lugar, os officiaes e tropas Inglezao, 
tomados em Porto Bello sob o General M'Gregor. 

Em segundo lugar, os officiaes e soldados, prisionei
ros em Carthagena e Sancta Martha. 

Terceiro, os officiaes de solados independentes, que 
tem sido forçados a servir debaixo das bandeiras Hespa
nholas. 

Quarto, os prisioneiros, que tem sido condemnadoB ás 
gales por seu patriotismo. 

Como naõ tendes em vossas maõs sufficiente numero 
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de prisioneiros militares, para trocar por todos aquelles 
que estaõ em meu poder, aceitarei dous paizanos por 
um soldado, três um por sargento, quatro por um sub-
tenente, cinco por um tenente, seis por um capitão, sette 
por um major, oito por um Tenente Coronel, nove por 
üm Coronel, e pelo General Barreiro espero pelo menos 
doze. 

BOLÍVAR. 

Refiexoens sobre as novidades deste mez. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL £ ALGARVES. 

Disputa com Hespanha. 

Deixamos traduzido, a p. 156, um opusculo publicado em 
Paris, sobra as relaçoens políticas, entre as Cortes do Rio-de-Ja
neiro e Madrid; e parece ser o propósito do A. propor, que 
se faça das Provincias de La Plata uma Monarchia, e para seu 
Rey o infante D. Sebastião, neto por parte materna de S. M. 
Fidelissima; e sobrinho por parte paterna de S. M. Catholica. 

O Leitor achará naquella publicação factos de natureza mui 
importante, os quaes com tudo naõ tem passado, sem serem con
trovertidos. 

Diz ali o A., que a Corte do Rio-de-Janeiro mandara apre
sentar uma nota ás Potências Alliadas, em que lhe propunha a 
independência de Buenos-Ayres, para o fim indicado. Uma 
gazeta da Paris (Journal des Debate) que havia, na sua fo
lha de 27 de Janeiro, inserido extratos da publicação; na folha 
de 5 de Fevereiro, trás o seguinte -•— 

" Somos authorizados a declarar mui formalmente, que os 
factos avançados em um artigo do nosso Jornal de 27 de Janeiro, 
segundo um pequeno folheto intitulado, " As provincias de Ia 
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Plata erigidas em monarchia, SfC." saõ forjados e destituídos 
de todo o fundamento. O mesmo he a respeito da nota, cujo 
extracto se acha naquelle pequeno escripto, e que se suppunha 
haver sido dirigida pelo Governo de S. M. Fidelissima aos mi
nistros das altas potências alliadas, reunidos em Aix-la-Cha
pelle, e tinha por objecto uma accommodaçaõ entre as Cortes 
do Rio-de-Janeiro e de Madrid, pela reunião das provincias de 
Ia Plata em monarchia, cujo sceptro se desse ao Infante D. 
Sebastião de Bourbon-Bragança. Esta peça he totalmente 
apocripha, e nunca se apresentou aos Ministros das cinco Cor
tes, reunidos em Aix-la-Chapelle, nota alguma a este respeito, 
nem dada pelo Governo de S. M. Fidelissima, nem por seus mi
nistros plenipotenciarios na Europa." 

Temos razaõ para conjecturar, que esta contradicçaõ proveio 
do Marquez de Marialva, Ministro de S. M. Fidelissima em 
Paris. Mas seja como for, deixaremos a questão sobre a autho-
eidade daquella nota, entre o A. e o Redactor daquella gazeta; 
o Leitor decidirá, qual merece mais credito. 

Mas quanto ás reclamaçoens do Infante D. Sebastião, e o di
reito, que tem, a pedir indemnizaçoens a Corte do Brazil, saõ 
factos tam notórios, que nenhuma pessoa, informada da historia 
destas transacçoens, pôde nisso ter a menor duvida. 

O pay do dicto Infante D. Sebastião, o infante D. Pedro, éra 
o único herdeiro de seu pay o Infante D. Gabriel, logo esta he
rança pertence indubitavelmente ao Neto. Nesta rica herança 
ae comprehende um morgado, e muitos bens livres ; e o dote da 
Princeza de Portugal, que casou com o dicto Infante D.Gabriel; 
o qual dote foi de um milhaõ e oito centos mil cruzados, depo
sitados a juro, áo tempo do casamento, no Erário Hespanhol, 
para depois serem empregados em terras, e fazer o apanágio 
dos descendentes do dicto Infante D. Gabriel; e o seu único 
descendente vivo, he o Infante D. Sebastião. Os rendimentos, 
que entaõ constituíram esta casa, excederam desde logo dous 
milhoens de francos por anno; e todo o principal e réditos está 
na ma& do Infante D.Carlos, e privado disso o herdeiro legi
timo. 
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Nem sabemos como se possa duvidar de que a Corte do Bra
zil reclama todos estes bens, assim como a rica mobília bai-
xella e jóias, que importam em sommas avultadissimas, para o 
Infante D. Sebastião ; pois a esse fim expresso se mandou a 
Madrid nm Ministro encarregado somente deste negocio; e foi 
o tal Ministro o Desembargador Diogo Vieira de Thovar. 

Depois destes factos, que nem saõ, nem nunca se intentou 
que ficassem em segredo, antes saõ patentes a todo o Mundo, 
pode o A. julgar do credito que merece a contradicçaõ official 
no Jornal des Debats, sobre as asserçoens do folheto ; e se a 
refutaçaõ da nota ás potências alliadas, se estriba na mesma au
thoridade, que nega estes outros factos conhecidos, he de con-
jecturar, que também a nota seja verdadeira. 

Pelo que respeita ao projecto em si mesmo, faltando como po
líticos, estamos bem longe de achar nisso que reprovar, excepto 
na obstinação do Governo Hespanhol. A independência da 
America Hespanhola, em revolução, he cousa de que ja nenhum 
politico duvida; logo s que mal podia fazer á Hespanha, em 
dar para pagamento de uma divida, aquillo que ja naõ he seu? 

Quem nisso teria muito a perder seria a Corte do Rio-de-Ja
neiro, se tivesse de ir tomar por força, e com imraensas despe
zas, essas colônias perdidas, que deviam servir de compensação 
ao Infante D. Sebastião. 

Se porém o mesmo povo de Buenos-Ayres deseja esse arranja
mento, como meio de firmar a sua independência, e pôr fim á 
guerra ; entaõ dizemos, que se tal proposição fizesse a Corte 
do Rio-de-Janeiro, naõ só éra mui justa, mas até a julgamos 
liberal para com a Hespanha; porque em fim nisto se naõ pro
põem outra cousa senaõ, que as colônias de La Plata, que a co
roa de Hespanha tem ja perdido, se dem a um Infante dessa 
mesma Hespanha, como he D. Sebastião, como indemnizaçaõ do 
que se lhe deve. 

Agora se os de Buenos-Ayres convém nisso ou naõ, he outra 
questão á parte ; e que merece toda a contemplação do Gabinete 
do Brazil, posto que, pelo fica dicto, seja iudifferente á Hespa-
hna. 
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Sobre esta segunda questão lemos em um a gazeta Franceza 
(Constitutionnel de 28 de Janeiro,) uma noticia de Buenos-Ayres 
em que se diz o seguinte:— 

" A mudança, que aqui houve no nosso Governo, deo um 
golpe mortal ao partido, que queria erigir a nossa republica em 
monarchia, objecto sobre que se tinham reiteradas vezes feito 
secretamente proposiçoens, a varias cortes estrangeiras, e es
pecificamente á do Rio-de-Janeiro, mas que as disposiçoens do 
povo, que se sondava a este respeito, sempre fizeram vaSs. O 
Director Supremo, Pueyrredon, que estava á frente deste par
tido, composto de mui pequeno numero de individuos, conheceo 
em fim, que o seu projecto éra impracticavel, e renunciou elle 
mesmo a direcçaõ dos negócios públicos. Entretanto he impos
sível deixar de convir, que este Estadista he animado d'um ver
dadeiro patriotismo, e de grande aversão á antiga dominação 
Hespanhola. Pode-se arguillo disto como de um erro de sys
tema do Governo, que elle procurava introduzir." 

Naõ tendo nós meios de averiguar, qual he o verdadeiro es
tado da opinião publica, nas provincias de Ia Plata, sobre esta 
importante questão, podemos com tudo concluir desta noticia, 
que ha naquelle paiz um partido a favor do projecto de que se 
tracta, e que o seu cabeça he de nada menos importância do 
que o Ex-Director Supremo, Pueyrredon. 

A Corte do Brazil, mais perto do lugar, do que nós estamos, 
e com mais opportunos meios de ter informaçoens, pôde julgar 
melhor do ponto até que tal projecto seja antendivel; mas esta 
mesma noticia traz com sigo a justificação do Ministério do Rio-
de-Janeiro, em ouvir essas proposiçoens, se ellas lhes tem sido 
feitas por tam conspicuas pessoas de Buenos-Ayres. 

Portanto, se a questão se apresenta, como agradável a Buenos-
Ayres, como uma cessaõ da coroa de Hespanha daquillo, que 
ja naõ he seu, e que nunca o pôde tornar a vir a ser, e se a pes
soa do Infante D. Sebastião se nomeia, como uma indemnizaçaõ 
do que a mesma Hespanha lhe deve ; he necessário confessar, 
que naõ ha em tudo isto senaõ um projecto mui razoável. 

Agora, se fosse necessário ao Governo do Brazil entrar em uma 
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guerra, para o alcance destes fins; a questão seria de natu
reza differente ; e entaõ-sem duvida nos decidiríamos pela nega
tiva. 

Guerra do Rio-da-Prata. 

Temos sempre sido de opinião, que uma guerra entre o 
Brazil e as Colônias Hespanholas em revolução, devia ser um 
acontecimento desastroso aos Brazilienses, que teriam muito a 
perder, e nada a ganhar, envolvendo-se em tal contenda. Mas 
se o comportamento de Artigas, e suas hostilidades, fizeram ne
cessário pegar em armas contra elle, paia proteger as fronteiras 
do Brazil naquella parte; entaõ o plano de operaçoens devia ter 
sido conduzido por outra maneira, mui differente do que temos 
observado até aqui. 

Com tudo achamos, pelas ultimas noticias que recebemos, 
tanto do Rio-de-Janeiro como de Buenos-Ayres, que os dous Go
vernos conheceram por fim a necessidade de se ligarem, para 
abater Artigas, seu inimigo commum. 

Pelas noticias de Buenos-Ayres, em data de 28 de Outubro, 
1819, sabemos, que se tinham feito em Monte-Vedio preparos, 
para se embarcarem as tropas; e daqui se seguio um rumor de 
que o exercito do Brazil evacuava aquelle território; mas achan
do-se em Buenos-Ayres o Coionel Pinto, como Enviado do Ge
neral Commandante em Monte-Vedio, depressa se soube, que 
os preparativos naquella praça tinham em vista marchar contra 
Artigas, visto que ja naõ havia temor da chegada de tropas da 
Hespanha. 

Depois disto averiguou-se, que o Governo do Brazil fizera um 
ajuste com o de Buenos-Ayres, para atacarem junctamente a 
Artigas; porque este partidário se tem feito igualmente incom-
modo a Buenos-Ayres e ao Brazil. Os partidistas de Artigas 
chamados Montoneros, saíram de Santa Fé, e de tal modo in
festaram as estradas das Provincias de Ia Plata, que está quasi 
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de todo interrompida a communicaçaõ entre Buenos-Ayres e 

Chile. 
Estas circumstancias decidiram o Governo de Buenos-Ayres 

a obrar de concerto com o do Brazil; e como prova disto tem 
este comprado ali cavallos e mulas para a expedição ; e se os 
dous Governos unidos obrarem com a devida energia, naõ pôde 
ser duvidoso o final abatimento de Artigas, 

O Director, Rondeau, saio de Buenos-Ayres para tomar o 
commando das tropas contra Artigas, e Luxan éra o ponto aonde 
se deviam ajunctar com Rondeau, San Martin, com o exercito 
de Mendoza, e La Madrid, com o exercito chamado do Peru. 

Fuentes Ribero, um dos commandantes de Artigas, foi ata
cado por um destacamento do exercito do Brazil, e derrotado 
com perda de 400 homens. Um corpo dos partidistas de Arti
gas cruzou o rio em Baxada de Santa Fé, e se avançou para a 
parte de Buenos-Ayres, até Rosário: Ramirez commandava 
esta partida, que uns diziam ser de 500 homens, outros de 
muito mais. 

Se naõ duvidamos do excito desta operação combinada, tam
bém naõ hesitamos na sua politica, naõ só porque, removendo-
se o theatro da guerra para Entre Rios, ficam livres as fronteiras 
do Brazil das depredaçoens de Artigas ; mas porque pela des
truição deste chefe se tira o pretexto aos piratas, que andam 
roubando no mar, cora a capa da pretendida bandeira de Arti
gas. 

Este mal he da primeira importância para o commercio Por
tuguez, ja tam abatido por tantas outras causas. E entre os 
inumeráveis casos de prezas feitas debaixo daquella bandeira, 
referiremos o seguinte, copiado de uma gazeta Ingleza, pelas 
circumstancias attendiveis, que involve. E, quando o Governo 
do Brazil representar isto ao Governo Inglez, veremos qual he a 
resposta, ou como se justifica de procedimento legal, tal fauto
rização do corsário de Artigas, e entrega de sua preza aos cap
tores, ainda mesmo sem a formalidade de condemnaçaõ, por qual
quer authoridade que fosse, real ou pretensa. 

" Corsários, debaixo da bandeira de Artigas.—Caso do Bom-
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successo. Este navio, mercante Portuguez do Brazil, foi to
mado, no mez de Maio passado, por um corsário, debaixo da 
bandeira de Artigas, e pouco depois encalhado de propósito em 
uma pequena ilha juncto a Nova-Providencia ; mas salvai am-se 
duas terças partes de sua carga. O capitão do corsário, e mes
tre de preza, cujos nomes saõ Christie e Duval, ambos de Bal
timore, fôram entaõ para Nassau, e ali apresentaram ante as 
authoridades do lugar uma patente, pela qual haviam tomado a 
preza; a qual patente foi admittida como documento authen
tico; e por conseqüência aquellas authoridades recusaram inge
rir-se no negocio dos captores, e estes puzéram entaõ a proprie
dade, que se salvou do vaso, nas maõs de um leiloeiro publico 
em Nassau, o qual vendeo o producto por 30.000 dollars ; esta 
somma, deduzindo uma pequena quantia, porsalvagem, foi en
tregue a Christie e Duval. A casa Portugueza, a quem o navio 
pertencia, fez sobre isto requerimentos por meio de um 
Agente em Nassau, aos Juizes da Corte de Vice Almirantado, 
m u estes foram de opinião, que se naõ podiam intrometter com 
os captores. A questão, que involve este procedimento, he, se 
o Governo Britannico, por isto, naõ reconhece Artigas, como 
uma potência independente." 

Este caso he um dos melhores commentarios, que se pôde 
fazer, á nota das potências alliadas, contra a invasão de Monte-
Vedio, e deve abrir inteiramente os olhos ao Governo do Brazil, 
de que a sua politica deve ser Americana, que deve voltar as 
suas vistas, para aquella parte do mundo, e naõ esperar que da 
Europa lhe vá o remédio de seus males. 

O expediente do corsário, em fazer naufragar a preza antes 
de condemnada, e reclamar a carga, mostra que, em quanto 
existir Artigas, os piratas, com sua bandeira, acharão sempre 
meios de illudir as leys do direito das gentes, nos casos de 
prezas; e nenhum outro remédio tem isto senaõ a total annihi-
laçaõ de Artigas: porque só entaõ os corsários com tal bandeira 
•e reputarão universalmente como piratas. 
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AMERICA nESPANHOLA. 

Publicamos a p. 109 dous decretos do Governo de Venezuela: 
o primeiro de 9 de Outubro, estancando, a favor do Thesouro 
publico, a cachaça, tabaco e sal : o segundo de 11 do mesmo 
mez, igualando as tropas auxiliares ás nacionaes, em todos os 
direitos e privilégios. 

D. Jozé Bansa Governador de Pamplona evacuou precipitada
mente aquella provincia. Em Popayan suecedeo o mesmo nos 
vales deCauca, e aldeas de Llano grande, Candelária, e Sancta 
Anna; em alguns destes lugares porém naõ puderam os Hespa
nhoes retirar-se tam a seu salvo, que naõ ficassem alguns offici
aes prisioneiros, entre outros fôram IIlera, Doronzoro, Josef 
Maria Ribua Olaya, e tenente Rodriguez. 

A provincia de Antioquia também foi evacuada, e aos 25 de 
Agosto o Tenente Coronel Cordoba, marchando de Medellin, to
mou 76 prisioneiros Hespanhoes. 

La Plata, a Capital de Neyva, foi tomada aos 5 de Agosto. 
Uma divisão do exercito de Bolivar maichava, debaixo das 

ordens do General Anzoategui, paia obrar contra Quito, e de
pois cooperar na libertação de Lima. 

Daqui se vê que a capital e a maior parte do Reyno de Nova 
Granada estaõ ja pelos Independentes. 

Pelo officio do General Bolivar, copiado a p . 180 se vê, que 
elle propuzéra, ao General Hespanhol Samano, uma troca de 
prisioneiros, e a proposição mesmo mostra, quanto o General 
Insurgente se suppoem superior a seu antagonista. 

O General Bolivar saio de Santa Fé, depois de haver instituído 
um Governo provisional, como consta do documento copiado a 
p. 113, e tendo feito a proclamaçaõ, a p. 112. Dahi mandou o 
General Soublette a tomar Cucuta, o que se executou aos 20 de 
Outubro, ficando derrotado o General Hespanhol La Torre, que 
ali commandava. 

Bolivar intentava marchar contra Morilho, que tinha o seu 
quartel-general em Valencia; e para isto determinara Bolivar 
fazer uma juneçaõ, aos 6 de Novembro, com as tropas que 
se achavam em vários pontos, e entrar entaõ em Caracas, com 
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12.000 homens, considerando que todas as tropas, que pôde op-
por-lhe Morillo naõ passam de 0.000. 

As forças, que deviam atacar Morillo, se avaliavam no se
guinte :— 

No commaudo de Bolivar 6.000 
Cavallaria do General Paez 2.000 
Exercito do General Marino 4,000 

Total 12.000 

Além da divisão dos Generaes Laraza, e Cedeno, e das for
ças que estaõ em Margarita. 

Pela chalupa de guerra Icarus, que chegou ao Rio-de-Janei
ro aos 20 de Novembro, se souberam noticias de Valparaiso, 
até a data de 28 de Septembro. Tinha-se ali recebido informa
ção de que Lord Cochrane chegará a Coquimbo aos 18 daquelle 
mez, e tomara a seu bordo 800 homens de tropa, dando entaõ á 
vélla com toda a sua esquadra para Callao. 

ESTADOS-UNIDOS. 

Começamos, neste N.°, a série dos documentos, que acom
panharam a mensagem do Presidente, cora a integra do tractado, 
qne El Rey de Hespanha naõ quiz ratificar. Estes papeis, posto 
que de data antiga, contém factos da maior importância, na 
historia Americana; e por tanto seraõ cuidadoasmente inseridos 
nesta collecçaõ. 

Entre os documentos ultimamente apresentados ao Congresso, 
vem as contas das rendas e despezas dos Estados-Unidos, ma
téria de grande importância sempre, e agora ainda mais in
teressante, por dar a saber o estado comparativo das rendas pu
blicas desde 1815. 

Limitando-nos porém ao calculo de receita e despeza para o 
V O L . X X I V . N M 4 1 . B B 
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presente anno de 1820, o relatório expõem assim, o rendimento, 
que se espera de suas diversas fontes. 

Alfândegas 
Terras publicas 
Atrazados de impostos 
Segundo pagamento do Banco 
Receitas accidentaes 
Balanço no Thesouro uo 1." de Janeiro, 1820 

Total 

19:000.000 
2:000.000 

450.000 
500.000 
50.000 

334.996 

22:334.996 

A estimativa das despezas para este anno, segundo o mesmo 
relatório, he de 27:000.000 dollars; d'onde resulta um déficit 
no thesouro de 4:665.0040. 

Para oceurrer a isto propõem o Presidente ao Congresso, o 
augmento de certos direitos da alfândega, e um módico imposto 
nas rendas em Ieilaõ publico. 

Pela conta official apresentada ao Congresso, parece, que as 
exportaçoens dos Estados-Unidos, durante o anno, que acabou 
aos 30 de Septembro de 1819, montou ao valor de 70:142.521 
dollars, e para os paizes seguintes. 
Para a Gram Bretanha 26:908.033 

França 8:108.922 
Hespanha 4:404.971 
Paizes Baixos 2:999.388 
Portugal 1:950.844 
Dinamarca e Norwega 1:198.332 
Rússia, Prússia, Suécia, Cidades Hanseaticas, 

Alemanha 2:617.465 
China 74.886 
Outros Paizes 3:014.082 

Total 50:976.823 
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FBANÇA. 

Assassinato do Duque de Berri. 

Temos de registrar aqui um daquelles attentados, que, sem
pre atrozes e abhominaveis, saõ ainda mais horríveis, quando 
perpetrados contra pessoas, de cuja existência tanto depende a 
ordem politica das naçoens. 
Na noite de 13 de Fevereiro, sai ndo o Duque de Berri da Opera, 

e ao ponto em que ia a entrar com a sua Duqueza na carruagem, 
chegou-se a elle um assassino, e cravando-lhe ura punhal no 
lado direito, o estendeo por terra. O Duque foi primeiro condu
zido a um quarto da casa da opera, e depois ao seu palácio, 
aonde morreo ás 6 horas da manhaS no dia seguinte. 

O assassino éra um homem da mais baixa esphera, criado das 
estrebarias, ou cousa similhante, na mesma casa Real, chamado 
Louvei. Foi logo prezo, e sendo interrogado ,uaõ só confessou o 
facto, mas regosijou-se nelle; e naõ deo outro motivo de sua 
acçaõ, senaõ o seu ódio pela Familia reynante na França; e as
severou que naõ tinha complices, e que delle mesmo e delle só 
proviera o acto. 

£1 Rey enviou á Câmara dos Pares a seguinte ordenança, para 
se processar o criminoso :— 

" Luiz pela Graça de Deus, &c. 
" Porquanto o artigo 33 da Charta Constitutional assigna á 

Câmara dos Pares o conhecimento dos crimes de alta traição, e 
contra a segurança do Estado, como se define por ley; 

" E porquanto o Código penal classifica no numero dos crimes 
contra a segurança do Estado qualquer tentativa ou conspiração 
contra a vida ou pessoa de algum membro da Familia Real; 

" Depois de ter ouvido o nosso Conselho de Estado, temos 
ordenado e ordenamos o seguinte ;— 

" 1. A Câmara dos Pares, constituída em Corte dos Pares, 
fará sem demora o processo de Luiz Pedro Louvei, accusado do 
crime de attentado contra a pessoa de nosso amado Sobrinho o 
Duque de Berri. 
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2. A Câmara se conformará, na inquirição e sentença, com 

os regulamentos prescriptos por nossas ordenanças de 11 e 12 de 

Novembro, de 1815. 
8. O nosso Procurador-Geral da Corte Real de Paris, fará as 

funcçoens de Procurador-Geral, na nossa Corte dos Pares. 
4. A presente ordenança será encarregada ao nosso Secretario 

de Estado do Interior, Presidente do nosso Conselho dos Minis
tros ; ao nosso Ministro da Guerra; e ao Conde Simeon, Minis
tro Interino de Justiça. 

{Assignado) Lu iz . 

{Contrassignado) CONDE DE CAZES. 

Um acontecimento de tanta importância naõ podia deixar de 
produzir em França terrível abalo; e excitar conjecturase mo
ver rumores de todas as sortes. Ainda que seja a opinião geral; 
que o furioso assassino naõ éra ligado a nenhum plano de con
spiração, com tudo os partidos políticos tem daqui tirado vanta
gem para se accusárem uns aos outros de cumplicidade naquelle 
crime: uns accusam o partido do Conde de Cazes, outros os 
Bonapartistas, outros os Liberaes: mas como em nossos dias 
temos visto o mesmo, quando em Inglaterra se tentou assassinar 
o Duque de Curaberland, e depois se assassinou o Ministro de 
Estado, Mr. Perceval, sem que nisso houvesse a menor inge
rência de partido ou causa politica, mas unicamente a malicia 
pessoal do perpetrador, também naõ vemos, que seja absoluta
mente necessário explicar o assassinato do Duque de Berri, por 
motivos políticos, independentes da maldade do criminoso: o 
tempo porém he quem pôde explicar o mysterio, se nisto houver 
mysterio, mais do que a infame malicia, confessada pelo mesmo 
criminoso. 

A lembrança de ura Ravaillac, e de outros abhominaveis ho
mens de igual character; mostram que em todas as naçoens e 
em todos os tempos ha destes tigres em figura de homens na so
ciedade, contra que he impossível estar em guarda. 

Em conseqüência, porém, de se attribuir este assassinio a 
conspiração de algum partido; posto que disso ainda naõ haja 
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indicio, os Ministros por esta occasiaõ propuzéram três medi
das da mais importante natureza, para a constituição do Es
tado. A primeira heum projecto de ley, para sugeitar á censura 
previa todos os jornaes: este projecto foi apresentado na Câ
mara dos Pares aos 15 de Fevereiro. A segunda he um projecto 
de ley, concedendo aos Ministros o poder de prenderem a quem 
quizerem e a seu arbítrio; a proposição, para este fim, foi 
apresentada por Mr. Pasquier, na Camaia nos Deputados, no 
mesmo dia : mas com a modificação de que cessará o effeito 
desta ley, se naõ for renovada na sessaõ que vem. O terceiro 
projecto, he o que estava ja annunciado sobre as elei
çoens, que os Ministros mui destramente se apressaram a pro
por agora, aproveitando-se do momento da calamidade, que 
tanta consternação causou no publico. 

Só no numero seguinte poderemos dar as integras destas im por-
tantes leys ; e entaõ diremos alguma cousa mais a seu respeito. 

O mais he, que o Primeiro Ministro de Estado Conde de Cazes, 
que também se unío ao grito geral de ser o assassino um expe
diente de partido politico, e que valendo-se desse grito, propoz 
as dietas medidas ; foi publicamente accusado de ser cúmplice 
do crime; e saio do seu emprego, resignando, como dizem uns, 
ou sendo demittido por El Rey, segundo querem outros : posto 
que esta demissão fosse suavizada nomeando-se Duque e em
baixador para Inglaterra. O Duque de Richelieu foi nomeado 
para o seu lugar. Assim calo ja na cova, que preparava. 

Quanto ás conseqüências politicas deste acontecimento deve 
lembrar-se, que o Duque de Berri deixou uma filha, a qual po
rém, segundo a ley Salica, que tem sempre regulado a successaõ 
na Dynastia reynante, naô pôde sueceder na Coroa. Por tanto, 
facelido o actual Rey, que naõ tem filhos, a coroa passará a seu 
irmaõ, Monsieur, e depois da morte deste ao filho delle, o Duque 
d'Angouleme, o qual também uaõ tem filhos. 

Depois do Duque d'Angouleme, o parente mais próximo lhe 
deve sueceder ; e aqui se dividirão as opinioens entre EI Rey de 
Hespanha e o Duque de Orleans : contenda, que poderá trazer 
com sigo censequencias da maior seriedade, para a França e 
talvez para toda a Europa. 
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El Rey de Hespanha he o parente mais próximo na successaõ 
da Coroa de França; porque he descendente em linha recta de 
Luiz XIV, rey de França, que foi pay do Dauphin, pay de 
Phillippe V, de quem foi filho Carlos III, pay de Cailos r v , 
pay de Fernando VII. 

O Duque de Orleans, he parente mais remoto: porque des
cende de Luiz XIII , por seu filho Phillipe. 

Esta questão de successaõ naõ pôde deixar de interessara 
Europa; pela grande importância que todos veraõ, na uniaõ das 
coroas de Hespanha e França, a que tanto se oppuzéram as Po
tências da Europa na guerra da successaõ entre Phillippe V e 
Carlos II . 

Os Ministros Francezes haviam ja proposto fazer importantes 
alteraçoens na Charta, que segundo as melhores informaçoens 
affectávammui consideravelmente as leys das eleiçoens. A Câ
mara dos Deputados se faria quinqup anual, e a eleição dos De
putados integral e simultânea. A idade para poder ser eleito 
se fixava em 30 annos. A Câmara teria o dobre de membros do 
que tem agora. E também, que a iniciativa das leys só tivesse 
lugar nesta Câmara. 

O direito de eleição ou voto se limitaria, por patentes, aos 
que ja o tivessem possuído por um anno, Os eleitores votariam 
nos seus respectivos arrondissements; e naõ nos arrondissements 
municipaes ja estabelecidos, mas em outros especiaes, que se 
haviam de crear expressamente para este fim. Organizar-se-hiaõ 
duas classes de eleitores : a primeira comprehendendo os que pa
gam 300 a 600francos de taxas directas: a segunda, os que pa
gam de 600 para cima. A primeira classe de eleitores elegeria 
um deputado por cada arrondissement, e o numero de arrondis
sements seria 370. Para a segunda classe se estabeleceriam Col
legios Urbanos, e os eleitores votariam nos lugares capitães. 
Donde resulta, que para completar o numero de Deputados, os 
lugares capitães elegeriam proporcionalmente mais deputados do 
que os eleitores da classe de 300. 

Assim parece, que nem a volta d'El Rey, nem a promulga
ção solemne da Charta extinguiu ainda nos Francezes a mania de 
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mudar a Constituição Politica do Estado, de que nos tem dado 

tantos exemplos, desde que começou a sua revolução, 
O successo do Duque Berri fez modificar estes intentados pro

jectos, e por outra parte accelerar a sua proposição ás Câmaras, 
como deixamos apontado acima. 

O Ministro de Finanças, Mr. Roy, apresentou na Câmara 
dos Deputados, aos 29 de Janeiro, os seus cálculos de receita 
e despeza para este anno. O resultado he que as despezas im
portarão em 511:371.550 francos, que he 13 milhoens menos 
do que no anno passado. A despeza da cobrança dos direitos 
se calculou da maneira seguiute. 

Contribuição directa 30:126.220 
Registros, sêllo, bens da Coroa 11:987.500 
Matos 3:047.400 
Alfândega, e direitos do sal 23:013.000 
Contribuiçoens indirectas 47:316.300 
Correio 11:693.710 
Loteria 5:000.000 
Miscellaneas 1:192.000 

Total 134:375.130 
A somma total das rendas publicas se avaliaram em 874 mi

lhoens ; por tanto a despeza da cobrança vem a ser 12 | por 
cento. Esta grande despeza na cobrança dos direitos explicou o 
ministro, que resulta; primeiro de que o correio se naõ olha 
como fonte de renda do Governo, mas meramente como vantagem 
do commercio,e conveniência da sociedade : depois, o systema de 
contribuiçoens indirectas, que requerem consideráveis despezas 
na sua cobrança. 

HESPANHA. 

Publicamos, a p. 114 o tractado entre a Hespanha e os Es
tados-Unidos, que naõ foi ratificado por S. M. Catholica ; e ao 
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depois continuaremos com os mais documentos relativos a esta 
importante negociação, que, no actual estado de embaraços de 
que se acha cercado o Gabinete de Madrid, naõ pôde deixar de 
acabar com grande desvantagem e desdouro daquelle Governo. 
Mas parece que nos Conselhos de Hespanha reyna tal cegueira, 
que se buscam novas difficuldades, em vez de remediar as ja ex
istentes. 

O decreto, que publicamos a p. 123, he um testemunho au
thentico, da confusão e desordem, em que se acham as cousas 
em Hespanha. Havia-se dicto em toda a Europa, que as Milí
cias de Hespanha se tinham posto em movimento, por toda a 
parte ; que homens em grandes em pregos tinham sido prezos, ou
tros mandados executar, sem que de nada disto fosse sabedor 
EI Rey ou o seu Governo. Nós naõ pudemos capacitar-nos de 
ta l ; mas o presente decreto nos desengana, que actualmente 
naõ ha cousa demasiado absurda, para se naõ poder verificar 
naquelle paiz, e com tal Governo. 

O decreto, que publicamos a p. 129, sobre a exportação do 
graõ e azeite da Hespanha, he medida, que sem duvida favore
cerá a agricultura daquelle paiz. O Contraste desta medida do 
Governo Hespanhol, com a outra de Portugal, em que se prohi
be a importação do graõ estrangeiro, devia fazer a face vermelha 
a Suas Excellencias os Senhores Governadores do Reyno se 
tal cousa fosse possivel; mas elles, depois que se regalaram em 
tostar as bochechas nas fogueiras do campo de Sancta Anna, ja 
naõ tem medo que o colorido do sangue appareça a travez da 
bacenta pele. 

A p. 123, damos a integra do decreto, que annunciamos no 
nosso N.° passado, sobre a formação de novo Código Criminal. 
A matéria he de tanta importância, quanto he peqneua e espe
rança que temos, de que similhante projecto se possa realizar, 
no estado actual da Hespanha ; as convulsoens políticas devem 
fazer abortar todos os projectos desta natureza, ainda quaudo 
houvesse verdadeira intenção de as executar de maneira justa, 
o que muito se pode duvidar. 

Publicamos também a p. 177, o único officio, que tem ha 
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muitos tempos apparecido na gazeta de Madrid, sobre a guerra 
nas colônias. A insignificancia da acçaõ, que o officio relata 
com tanta pomposidade, he a mais decidida prova do estado das 
armas Hespanholas na America ; porque a terem alguma cousa 
favorável a dizer, naõ seria a modéstia, que os faria estar cala
dos. 

As cartas particulares de Madrid dizem, que foram prezas 
algumas pessoas de consideração. Lozano Torres, ex ministro 
de Justiça; Ugarte thesoureiro da expedição de Cadiz ; e outros. 
Estes acontecimentos saõ tam ordinários em Hespanha, que ja 
naõ causam maior sensação no publico. 

Passaremos agora ao negocio mais importante da Hespanha, 
que he a revolta das tropas. O Governo Hespanhol tem adop
tado as mais rigorosas medidas, para impedir que se communi-
quem as noticias. Este facto só de per si prova, que as novi
dades lhe naõ saõ favoráveis. Mas a pezar desta precaução 
sempre tem escapado alguns avizos, que nos dam meios de ajui
zar de alguma sorte do progresso que as cousas vam levando. 

As gazetas de Paris, no interesse do Governo Hespanhol, 
disseram, que o General Freyre, nomeado por El Rey, para sup-
primir os insurgentes, estava em Sevilha aos 22 de Janeiro, e 
que de todas as partes marchavam tropas a reforçallo: o regi
mento dei Principe tinha partido de Ronda aos 20 : e 400 ho
mens do batalhão de Zamora deviam também marchar aos 22, e 
seriam seguidos, aos 24, por quatro companhias de milicias. 
Diziam mais as mesmas gazetas, que o General Freyre tinha de
baixo de suas ordens de 12 a 13 mil homens, que havia divi
dido em quatro brigadas, uma das quaes he composta de mili
cias provincianas. 

Sendo estas as noticias dadas pelos mesmos partidistas d' El-
Rey; dellas podemos concluir, que ou as tropas insurgentes saõ 
muito mais numerosas do que se diz, ou que o general Freyre 

VOL. XXIV. N». 141. c c 
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naõ conta com lealdade das que commanda, pois com os seos 13 

mil homens naõ tem ainda dado passo algum contra os insur

gentes. 
Das proclamaçoens em Cadiz concluímos também, que o es

pirito publico naquella cidade naõ está tam tranquillo como as 
mesmas gazetas nos tem querido persuadir ; do contrario, nem 
haveria aquella circulação de papeis sediciosos de que as pro
clamaçoens se queixam, nem seria necessário a precaução que 
nellas se ordena. A demais consta, que aos 24 de Janeiro hou
ve em Cadiz quem gritasse " Viva a Constituição" com o que 
se originou um tumulto, em que se diz fôram mortos os cabeças 
do motim. Isto naõ prova absoluta tranqüilidade. 

Disse-se, que este motim de Cadiz tinha sido mui insignifi
cante; e que o espirito publico naquella Cidade estava perfeita
mente tranquillo. Porem as proclamaçoens do Governador, que 
publicamos a p. 173 demonstram evidentemente o contrario Por 
essas mesmas proclamaçoens se vè, que naõ menos personagem 
do que um coronel, estando de guarda, quizéra abrir as portas 
aos Insurgentes, e que, falhando na empreza, teve com tudo 
meios de se escapar. Consta também dos mesmos documentos, 
que gente da cidade se armara e seguira o partido dos amotina-
dores; e em fim, que o Governador se vio obrigado a tirar as 
armas aos indivíduos, prohibir que ninguém se demorasse 
nas tabernas, mandar fechar os cafés á noite, e que se naõ 
pudessem ajunctar nas ruas mais de três pessoas. Depois disto 
he hnpossivel crer, que o espirito publico esteja socegado. 

A grande gloria e alegria, que causou ao Governador de Cadiz, 
o naô haverem 52 homens, do segundo batalhão de Soria, segui
do o partido dos Insurgentes, mostra mais que os temores do 
Governador saõ grandes, aliás naõ faria tamanha bulha por tam 
pequena vantagem. Veja-se a proclamaçaõ p. 174. 

E com tudo podem haver mui boas razoens, para que o Gene
ral Freyre se tenha demorado, na sua empreza contra os Insur
gentes ; porque talvez espere reforços de outras partes da Hes
panha que o ponham em estado de naõ fazer dúbia a sua vic-
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tona, o que he, nesta hypotheze, louvável prudência, porque se 
se arriscasse e succedesse ser derrotado, as conseqüências seriam 
fatáes para a causa d'El Rey. 

As ordens do General Freyre se acham os Generaes Cruz Mur-
geon em Cordova; Michelena, em San Lucar ; Ferraz, era Utrera: 
Caro, em Malaga; Eguia, em Antiquera; O' Lawlor, em 
Ronda ; O' Donnel, em S. Roque ; e Valdez, em Cadiz. 

Os Insurgentes saõ commandados pelos Coronéis Quiroga, 
Miranda e Riego. A maior vantagem destes consiste em se ha
verem apossado do arsenal Real de Ia Caraça, aonde acharam a 
grande quantidade de muniçoens de guerra, que ali estava de
positada, e dos armazéns de mantimeutos, preparados para o ex
ercito expedicionário da America. Assim dizem os do partido 
opposto, que o Governador de Cadiz he culpado, por ser de
masiado tardio em mandar segurar aquelle ponto ; porque naõ 
foi senaõ aos 12 que despachou 500 homens do regimento de 
Soria, para reforçar a guarniçaõ, e aos 13 tomaram os Insur
gentes pos e de todos os arsenaes, e armazéns de mantimentos, 
assim como do navio de guerra S. Juliaõ, que ali se achava, de 
uma fragata, e vários vasos menores. A guarniçaõ urúo-se 
aos rebeldes excepto os 52 homens, de que falia a proclamaçaõ 
do Governador de Cadiz, copiada acima. Porém se a guarniçaõ 
se entregou aos Insurgentes i que certeza podia ter o Governa
dor de Cadiz de que outras tropas, que para ali mandasse, naõ 
fariam o mesmo ? 

Das forças dos Insurgentes, e seus movimentos nada se sabe 
com certeza : somente, que elles oecupam a ilha de Leon, e suas 
vizinhanças ameaçando sempre a Cadiz. 

Publicamos a p. 172 duas proclamaçoens do General Quiroga, 
chefe dos Insurgentes, pelas quaes se mostra o espirito e ten
dência da rebelião. Outras mais proclamaçoens nos chegaram á 
maõ, que omittimos publicar; por naõ conterem facto algum, 
mas sim unicamente a linguagem violenta, que he usual em taes 
oceasioens. Em nenhuma destas publicaçoens, nem das noti-
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cias particulares achamos alguma conta do numero das tropas, 
que se acham rebeladas, debaixo do Commando de Quiroga. 

Naõ he porém do numero das tropas nos partidos oppostos, 
que se devem tirar os prognósticos ou conjecturas, sobre o re
sultado final da contenda : ha outro elemento de muito mais im
portância, que deve entrar em consideração. Este he, a opinião 
e estado moral dos soldados, e da naçaõ. 

Depois que S. M. Catholica, D. Fernando VII, foi restabele
cido ao throno de Hespanha, tem ja havido naqulle paiz nove 
rebelioens, em que entraram os mlitares; e todas as medidas 
de rigor, que o Governo tem adoptado, as innumeraveis prisoens 
de indivíduos, e os castigos rigorosíssimos, que se tem imposto, 
saõ provas irrefragaveis de que a opinião publica esta lidando 
contra o Governo. 

Agora, deixando inteiramente de fora a questão, de que parte 
está a razaõ, se no Governo se na opinião publica ; he evidente, 
que em tal situação de cousas nenhum monarcha pôde levar adi
ante a sua administração, com a menor esperança de ser útil a 
seus povos. Que o Governo e as leys devem ser adaptadas ao 
estado moral de qualquer naçaõ, he uma verdade, que nenhum 
politico ignora ; e a naçaõ Hespanhola tem tido tal mudança em 
seus custumes, e a opinião publica tem variado de maneira, que 
ja lhe naõ podem convir as máximas de administração de Phil
lippe II . ou do século de 600. 

O Governo Hespanhol tem por varias vezes reconhecido esta 
verdade, e ainda agora mesmo no decreto para a formação de 
novo código criminal; mas na practica tem seguido sempre o 
contrario. Por exemplo: El Rey prometteo chamar as Cortes 
do Reyno; porque vio que éra isso uma medida altamente 
agradável a toda a naçaõ; e com tudo nunca até agora executou 
is to ; assim se lhe pôde applicar aquelle dicto de Minerva. 

Video meliora, proboque, deteriora sequor. 

Agora, se o Governo de Hespanha suppoem, que pôde e deve 
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avrostrar contra a torrente da opinião ; porque melhor que ella 
conhece o que mais convém ao bem da naçaõ; resta ainda a 
examinar, quaes saõ os meios, que lhe ficam, para obrar esse bem, 
sem ser apoiado pela opinião. 

A resposta será, que El Rey se valerá da força armada, para 
forçar os povos a sugeitarem-se a essas medidas, que se suppoem 
serem úteis á naçaõ, quer a opinião publica as appróve quer 
naõ. 

Mas, para que o Governo se pudesse fiar neste apoio dos sol
dados, seria preciso que estivesse certo, de que a opinião das 
tropas lhe éra mais favorável do que a opinião do povo; óra o 
contrario disto provam as repetidas rebelioens e insurrecçoens, 
que tem havido nessas mesmas tropas. 

Supponhamos, porém, que El Rey acha sufficiente numero de 
soldados, para surTocar a insurrecçaõ, que ha nas tropas juncto 
a Cadiz, assim como pôde desfazer as precedentes; ainda nesse 
caso dizemos, que naõ fica o Governo em melhor condição, do que 
se achou depois de reprimir as rebelioens passadas ; porque fica 
ainda com o mesmo inimigo, que he a opinião publica, sempre 
prompto a lançar maõ da occasiaõ favorável, para rebentar de 
novo em successivos actos de opposiçaõ ao Governo, manifestos 
ou occultos. 

Em fim, demos mais por concedido, que S. M. acha, ou em 
Hespanha ou fora delia, um numero de tropas sufficieutes para 
derrotar todos os seus opponentes, e levar adiante, mesmo contra 
a opinião publica, todas as medidas, que julgar úteis ao go
verno de seus povos, s Que poderá ganhar com isso ? Pôr o seu 
throno na mais precária baze imaginável; pois sugeitaria a sua 
estabilidade à volúvel arbitrariedade desses mesmos soldados. 

Depois que os Imperadores Romanos, desprezando todas as 
leys, confiaram a mantença de sua authoridade unicamente aos 
soldados, fôram os exércitos os que dispuzéram do Governo^ 
cada general, amado de suas tropas, éra eleito por ellas Impera
dor, este éra deposto por outro, que commandava maior numero 
de soldados, dous, três, e até em uma occasiaõ trinta Impera-
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dores se acharam acclamados ao mesmo tempo, pelas respectivas 
divisoens do exercito, que commandávam; e todo o Império 
naõ foi senaõ uma scena de confusão e desordem, que preparou 
o caminho para a invasão dos bárbaros, que até acabaram com 
o nome dos Romanos. 

Mas i para que he buscar exemplos de tempos remotos ? Ao 
pé da Hespanha, do outro lado do Mediterrâneo, se acham muitos 
Governos, cujo fundamento he unicamente a força armada, e de 
vez em quando as virtudes pessoaes do iiion-.urha, que succede 
achar-se sobre o throno : mas a sorte desses Estados he a mais 
deplorável; porque acontece, pôde dizer-se diariamente, que 
as mesmas tropas, que saõ o único apoio do Dey, o depõem, e 
elevam outro em seu lugar sem mais processo ou razaõ doque o 
mero capricho. Os Estados de Morrocos, Tunes, Argel, Tri
poli e Barca dam disto continuados exemplos ; e o mesmo acon
tecerá em todo o outro paiz, aonde a força do exercito fora 
única baze do Governo. 

Oi partidistas do Governo Hespanhol se tem esforçado para 
persuadir o muudo, de que a naçaõ está contente e satisfeita. 
Os do partido opposto asseveram, que os Hespanhoes vivem no 
maior descontaiiieuto, e estaõ summainente desafectos ao Go
verno; e em prova disto citam muitos procedimentos errados, 
injustos e odiosos da parte daquelle Governo, qne deve alienar-
lhe a afiei çaõ dos povos. 

Quanto a nós naõ he este nm argumento decisivo do farto; 
porque podia muito bem ser, que a maioridade da naçaõ Hespa
nhola estimasse certas instituiçoens diabólicas, como he a Inquisi
ção ; certas leys cruéis, como he a dos tormentos; certos abu
sos vergonhosos, como he a corrupção da justiça; posto que 
taes males sejam justamente detestados por outras naçoens, e 
até mesmo pelos Hespanhoes illustrados: mas a questão he, se a 
naçaõ, ou a maioridade delia, realmente se achaou naõdissatis-
feita com o estado actual das cousas. 

Ainda, que naõ tenhamos pessoalmente grande conhecimento 
da Hespanha, com tudo naõ duvidamos deridir-no* pela anuiu*-
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t iva; porque ainda naõ falíamos com um só Hespanhol dos 
muitos com que nos encontramos, e de varias classes e partidos, 
que naõ lamentassse mais ou menos o que elles mesmos chamam 
o estado abatido em que o Governo tem a sua naçaõ, pelo nu
mero de instituiçoens viciosas que favorece; e supposto diffe
rentes indivíduos mantenham maior ou menor gráo de desafei-
çaõ ao systema actual, a reprovação delle, em termos geraes, he 
universal em todos os Hespanhoes com quem temos podido fallar; 
sem exceptuar os empregados públicos. 

Accresce a estas consideraçoens outra de grande momento; e 
he que esta rebelião das tropas põem fim ás expediçoens para a 
America, e fixa o sêllo á sua independência: este mal, que os 
Hespanhoes imputarão ao seu Governo (posto que era nossa opi
nião naõ tem El Rey toda a culpa delle) será uma fonte de des
contentamento na naçaõ, que naõ se destruirá ainda que se apa
gue de todo e vença a rebelião ; porque sempre parte das tropas 
naõ revoltadas seraõ empregadas em derrotar as outras rebeladas, 
e manter em ordem o resto descontente ; assim naõ ficarão for
ças disponíveis para mandar para a America, e continuará as
sim o descontentamento dos Hespanhoes, que nessa falha se ori
gina. 

De tudo isto, pois, sem attender ao numero das tropas rebe
ladas, ou das preparadas para atacar os rebeldes, nos parece 
que ha razaõ para concluir, que o Governo Hespanhol tem che
gado ao ponto, em que a sua conservação so pôde ter lugar com 
a mudança geral, naõ só na Administração (o que alguns annos 
atraz seria bastante) mas nas mesmas formas essenciaes do Go
verno, sem o que j a agora nada remediará, e ainda assim, com a 
perda das colônias, quem sabe as mudanças que seraõ necessárias 
para a mesma naçaõ conservar a sua existência independente ? 
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INGLATERRA. 

Deixamos copiados a p. 132 os documentos officiaes, que 
annunciam a morte de S. M. El Rey George III; e igualmente 
a aecessaõ ao throno, de S. M. George IV. O defuncto soberano 
reynou cincoenta e nove, annos, sendo o mais longo rey nado, 
que se refere no cathologo dos reys da Inglaterra. Encontrou 
ãif&cultosos tranzes George III, mas naõ só os pôde vencer, se
naõ também obteve os mais bem merecidos créditos em sua na
çaõ; que faz toda a justiça ás virtudes pessoaes do defuncto 
Rey; qualquer que seja a diversidade de opinioens sobre a linha 
de politica, que seus ministros seguiram, durante vários perío
dos de seu rey nado. 

Descubno-se em Londres, aos 24 de Fevereiro, uma terrível 
conspiração, que, segundo se diz, éra destinada a assassinar os 
Ministros d'El Rey. A'maldade deste atroz projecto só pôde 
igualar a baixeza dos indivíduos conspirados, e insignificancia 
de seus meios, para ultimar seus infernaes planos. Eram todos 
homens da vil escoria do povo, e todos taro pobres e faltos de 
meios, que até quasi naõ tinham modo de vida. Acham-se 
prezos os principaes, e sem duvida os de mais uaõ escaparão o 
rigor da justiça. 

R Ú S S I A . 

Publicaremos no N.° seguinte um resumo dos novos regulamen
tos para as alfândegas de Rússia. Extende-seatodas as alfândegas 
de mar e terra na Rússia e Polônia, excepto as das fronteiras Asi
áticas, havendo para essas suas pautas particulares. 

Aos 18 de Janeiro se havia de proclamar em Riga a nova Con
stituição, pela qual se emancipam os camponezes de sua servi
dão: devia isto ser acompanhado de certas cerimonias solemnes 
adaptadas a tam importante acto. 


